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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA PMA/GP/N. 009/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

NOMEAR JOSÉ APARECIDO GARRIDO DE SOUSA, para exercer o cargo de 
Secretário Municipal de Transportes - Símbolo CDS, integrante do Quadro de Cargos de 
Provimento em Comissão da Prefeitura Municipal de Aparecida, até ulterior deliberação, 
servindo o presente como Título para que possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes 
ao Cargo Público. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 01 de 
fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA PMA/GP/N. 010/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

NOMEAR ALDENIR LOPES DOS SANTOS para exercer o cargo de Diretora da EMEF 
Jorge Delfino de Lima – Símbolo CAS-II, integrante do Quadro de Cargos de Provimento em 
Comissão da Prefeitura Municipal de Aparecida, até ulterior deliberação, servindo a presente 
como Título para que possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes ao Cargo Público. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
fevereiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 02 de 
fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

 
PORTARIA PMA/GP/N. 011/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

NOMEAR ANALIANE DA SILVA RIBEIRO para exercer o cargo de Diretora da EMEF 
Joaquim Honório de Queiroga – Símbolo CAS-II, integrante do Quadro de Cargos de 
Provimento em Comissão da Prefeitura Municipal de Aparecida, até ulterior deliberação, 
servindo a presente como Título para que possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes 
ao Cargo Público. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
fevereiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 02 de 
fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

 
PORTARIA PMA/GP/N. 012/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

NOMEAR FRANCIEDNA COSMO DA SILVA para exercer o cargo de Diretora da EMEF José 
Emídio de Sousa – Símbolo CAS-II, integrante do Quadro de Cargos de Provimento em 
Comissão da Prefeitura Municipal de Aparecida, até ulterior deliberação, servindo a presente 
como Título para que possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes ao Cargo Público. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
fevereiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 02 de 
fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 
PORTARIA PMA/GP/N. 013/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

NOMEAR FRANCISCO BENEDITO DE ARAÚJO para exercer o cargo de Diretora da 
EMEF Joaquina Amélia de Sá – Símbolo CAS-II, integrante do Quadro de Cargos de 
Provimento em Comissão da Prefeitura Municipal de Aparecida, até ulterior deliberação, 
servindo a presente como Título para que possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes 
ao Cargo Público. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
fevereiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 02 de 
fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

 

PORTARIA PMA/GP/N. 014/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

NOMEAR MAGNA SOARES DA SILVA para exercer o cargo de Diretora da EMEF Djalma 
Gomes de Sá – Símbolo CAS-II, integrante do Quadro de Cargos de Provimento em 
Comissão da Prefeitura Municipal de Aparecida, até ulterior deliberação, servindo a presente 
como Título para que possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes ao Cargo Público. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
fevereiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 02 de 
fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

 

PORTARIA PMA/GP/N. 015/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

NOMEAR MARIA CESAR SOARES para exercer o cargo de Diretora da EMEF João 
Batista da Silva – Símbolo CAS-II, integrante do Quadro de Cargos de Provimento em 
Comissão da Prefeitura Municipal de Aparecida, até ulterior deliberação, servindo a presente 
como Título para que possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes ao Cargo Público. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
fevereiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 02 de 
fevereiro de 2024 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

 

PORTARIA PMA/GP/N. 016/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

NOMEAR MARIA KAROLINA SUPINO DE ANDRADE para exercer o cargo de Diretora da 
EMEF Nabor Meira Garrido – Símbolo CAS-II, integrante do Quadro de Cargos de 
Provimento em Comissão da Prefeitura Municipal de Aparecida, até ulterior deliberação, 
servindo a presente como Título para que possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes 
ao Cargo Público. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
fevereiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 02 de 
fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 
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PORTARIA PMA/GP/N. 017/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

NOMEAR MARIA LIDIANE SARMENTO SALVES para exercer o cargo de Diretora da 
EMEF Severina Ferreira de Sousa – Símbolo CAS-II, integrante do Quadro de Cargos de 
Provimento em Comissão da Prefeitura Municipal de Aparecida, até ulterior deliberação, 
servindo a presente como Título para que possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes 
ao Cargo Público. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
fevereiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 02 de 
fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

 
PORTARIA PMA/GP/N. 018/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

NOMEAR PRISCILA ALVES FARIAS para exercer o cargo de Diretora da EMEF Antônio 
Meira de Sá – Símbolo CAS-II, integrante do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão 
da Prefeitura Municipal de Aparecida, até ulterior deliberação, servindo a presente como 
Título para que possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes ao Cargo Público. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
fevereiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 02 de 
fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

 

PORTARIA PMA/GP/N. 019/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

NOMEAR MARIA ERINEIDE FERNANDES DE ARAÚJO para exercer o cargo de Diretora da 
CRECHE Municipal Alexandrina Ferreira – Símbolo CAS-II, integrante do Quadro de 
Cargos de Provimento em Comissão da Prefeitura Municipal de Aparecida, até ulterior 
deliberação, servindo a presente como Título para que possa o nomeado exercer as 
prerrogativas inerentes ao Cargo Público. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
fevereiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 02 de 
fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

 

PORTARIA PMA/GP/N. 020/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

NOMEAR FRANCIGLEIDE DE SOUSA para exercer o cargo de Diretora da EMEF Lili 
Queiroga – Símbolo CAS-II, integrante do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão 
da Prefeitura Municipal de Aparecida, até ulterior deliberação, servindo a presente como 
Título para que possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes ao Cargo Público. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
fevereiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 02 de 
fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 
 

 
 

PORTARIA PMA/GP/N. 021/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

NOMEAR EDUARDA OLEGÁRIO DA SILVA para exercer o cargo de Diretora da 
EMEF Nivaldo Gomes de Sá – Símbolo CAS-II, integrante do Quadro de Cargos de 
Provimento em Comissão da Prefeitura Municipal de Aparecida, até ulterior deliberação, 
servindo a presente como Título para que possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes 
ao Cargo Público. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
fevereiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 02 de 
fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

 

PORTARIA PMA/GP/N. 022/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

NOMEAR ALDENIR LOPES DOS SANTOS para exercer o cargo de Diretora da EMEF 
Jorge Delfino de Lima – Símbolo CAS-II, integrante do Quadro de Cargos de Provimento em 
Comissão da Prefeitura Municipal de Aparecida, até ulterior deliberação, servindo a presente 
como Título para que possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes ao Cargo Público. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
fevereiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 02 de 
fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

 

PORTARIA PMA/GP/N. 023/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, no uso das atribuições conferidas 
pelo artigo 80, inciso IX, da Lei Orgânica, e 

CONSIDERANDO que o servidor, por qualquer razão, desejando-se desligar-se dos 
quadros da Administração, pede, a qualquer tempo, seu desligamento do cargo efetivo que 
ocupa, não importando, para esse efeito, se estabilizado no serviço publico, ou se ainda não. 

R E S O L V E: 

EXONERAR na forma do art. 35, caput, da Lei Complementar Municipal n.º 1 de 27 de 
fevereiro de 1997 CRISTIANO CÂNDIDO DE SOUSA Agente Administrativo, Matrícula 
3437, tendo em vista seu pedido de desligamento do cargo efetivo que ocupa. 

Revogar a Portaria nº 066 de 01 de março de 2010 

Declarar a vacância do cargo acima especificado (LC01/1997, art. 34). 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de 
janeiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 02 de 
fevereiro de 2024 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

 
 

PORTARIA PMA/GP/N. 024/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

NOMEAR JOSÉ APARECIDO GARRIDO DE SOUSA, para exercer o cargo de 
Secretário Municipal de Transportes - Símbolo CDS, integrante do Quadro de Cargos de 
Provimento em Comissão da Prefeitura Municipal de Aparecida, até ulterior deliberação, 
servindo o presente como Título para que possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes 
ao Cargo Público. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 02 de 
fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA PMA/GP/N. 025/2024 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 
 
NOMEAR CICERA GOMES DE ANDRADE para exercer o cargo de Diretor de 
Departamento do Ensino Fundamental II- Símbolo CAS-II, integrante do Quadro de Cargos 
de Provimento em Comissão da Prefeitura Municipal de Aparecida, até ulterior deliberação, 
servindo a presente como Título para que possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes 
ao Cargo Público. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 05 de 
fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA PMA/GP/N. 26/2024 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 
 
R E S O L V E: 
 
NOMEAR LUCIANA SILVEIRA DE SOUSA, PARA EXERCER O CARGO DE DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL I JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Símbolo 
CAS-II, integrante do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Prefeitura 
Municipal de Aparecida, até ulterior deliberação, servindo o presente como Título para que 
possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes ao Cargo Público. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 02 de 
fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

 
DECRETO Nº 1108, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.  

Dispõe sobre o enquadramento de bens de consumo nas categorias comum e de 

luxo nos termos do §1º do art. 20 da Lei Federal 14.133/2021, no âmbito da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Aparecida-

PB.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos) e a necessidade de regulamentação de suas 

disposições, a fim de que a mesma possa ser plenamente implementada em todo o âmbito da 

administração Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamenta o que dispõe o art. 20 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para 

suprir as demandas das estruturas da Administração Pública municipal nas categorias de 

qualidade comum e de luxo. 

DECRETA:   

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 
Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre o enquadramento de bens de consumo nas categorias 

comum e de luxo, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 

Município de Aparecida-PB. 

Parágrafo Único: A Câmara Municipal de Aparecida poderá aderir a regulamentação de que 

trata este decreto. 

Art. 2º - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica e fundacional, quando 

executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as 

regras dispostas em âmbito Federal. 

Parágrafo único: Na hipótese prevista no “caput” deste artigo, caso haja a utilização 

concomitante de recursos do Tesouro Municipal, fica autorizada a utilização das regras 

dispostas no Decreto Federal nº 10.818, de 2021, para a execução do montante total de 

recursos previstos para as contratações. 

Seção II 
Definições 

Art. 3º - Para os fins deste Decreto, considera-se: 

I - bem de consumo: aquele que, em razão de seu uso corrente, perde normalmente sua 

identidade física ou tem sua utilização limitada a um prazo de, no máximo, dois anos 

contados de sua fabricação; 

II – bem permanente: aquele que, em razão de seu uso corrente, não perde a sua identidade 

física ou foi fabricado com expectativa de durabilidade superior a dois anos, observados os 

parâmetros de classificação dispostos em regulamento específico; 

III – bem comum: aquele, de consumo ou permanente, cujas características e qualidades são 

estritamente as suficientes e necessárias para suprir as demandas das estruturas da 

Administração Pública; 

IV – bem de luxo: aquele, de consumo ou permanente, cujas características e qualidades são 

superiores ao estritamente suficiente e necessário para suprir as demandas das estruturas da 

Administração Pública, possuindo caráter de ostentação, opulência, ou requinte. 

Seção III 
Disposições Gerais 

Art. 4º- É vedado aos órgãos e às entidades da Administração Pública direta, autárquica e 

fundacional do Poder Executivo a aquisição de bens de luxo. 

§1º - O bem não será enquadrado como bem de luxo nas hipóteses em que: 

I - quando o seu preço for equivalente ou inferior ao preço do bem comum de mesma 

natureza; 

II - quando for comprovada a essencialidade de suas características superiores, a partir da 

aplicação de parâmetros objetivos identificados no âmbito dos estudos técnicos preliminares, 

do termo de referência ou do projeto básico, frente às competências do órgão ou entidade. 

§2º - Nas hipóteses de que trata o §1º, será submetida a justificativa à Prefeita Municipal para 

a sua deliberação e aprovação. 

Art. 5º - A Secretaria de Finanças, poderá definir e implementar, em acréscimo, outros 

parâmetros de classificação de itens como bem comum ou de luxo e, inclusive, restringir seu 

uso pelos órgãos e entidades a partir da análise de histórico de compras, competência e 

critérios que considerar relevantes. 

Art. 6º - A Secretaria de Finanças, em conjunto com o setor de compras municipal, 

identificará os bens de categoria de luxo constantes dos documentos de oficialização de 

demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso VII do art. 

12 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de categoria de luxo, 

nos termos do disposto no caput deste artigo, os documentos de oficialização de demandas 

retornarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 

Art. 7º - Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela 

Procuradoria Geral do Município e/ou pelo Setor de Compras do município, que poderão 

expedir instruções normativas, orientações complementares e informações adicionais, 

disponibilizar materiais de apoio e instituir modelos padronizados de documentos, para apoiar 

a execução dos procedimentos de que trata este Decreto.  

Parágrafo Único - Fica autorizada a adoção das regulamentações federais existentes de 

maneira direta ou suplementar naquilo que for cabível.   

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 

partir de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo Único: As disposições deste decreto, aplicam-se no que couber, aos 

procedimentos licitatórios realizados no ano de 2023 sob a égide da lei 14.133/2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Aparecida – PB, em 07 de fevereiro de 2024. 
JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito do Município de Aparecida 

 

 
DECRETO Nº 1109, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.  

ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA A PARTICIPAÇÃO DE PESSOA 

FÍSICA NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE QUE TRATA A LEI 

FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos) e a necessidade de regulamentação de suas 

disposições, a fim de que a mesma possa ser plenamente implementada em todo o âmbito da 

administração Municipal; 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 
Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Este Decreto estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas 

contratações públicas de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito 

da Administração Pública Municipal. 

Art. 2º Para efeito deste Decreto, considera-se pessoa física todo trabalhador autônomo, sem 

qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, 

incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário 

individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de 

participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador 

de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração Pública, oferece proposta. 

Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, 

quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão 

observar as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa SEGES/ME nº 

116, de 21 de dezembro de 2021, ou norma posterior que vier a substituí-la, exceto nos casos 

em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência 

discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 

Seção II 
Abertura a pessoas físicas 
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Art. 4º Os editais ou os avisos de contratação direta poderão possibilitar a contratação das 

pessoas físicas de que trata o artigo 2º deste Decreto, em observância aos objetivos da 

isonomia e da justa competição. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando a contratação exigir 

capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de 

profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza 

profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar. 

CAPÍTULO II 
DO EDITAL 

Seção I 
Regras específicas 

Art. 5º O edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras cláusulas: 

I - exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas 

fornecido os materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação; 

II - apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo: 

a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e do município domicílio do 

licitante e do município de Uiraúna, ou outra equivalente, na forma da lei; 

b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; 

c) certidão negativa de insolvência civil; 

d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação direta; 

e) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela 

Procuradoria Geral do Município e/ou pela Setor de Compras do município, que poderão 

expedir instruções normativas, orientações complementares e informações adicionais, 

disponibilizar materiais de apoio e instituir modelos padronizados de documentos, para apoiar 

a execução dos procedimentos de que trata este Decreto.  

Parágrafo Único - Fica autorizada a adoção das regulamentações federais existentes de 

maneira direta ou suplementar naquilo que for cabível.  

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura.   

Gabinete do Prefeito do Município de Aparecida – PB, em 07 de fevereiro de 2024. 
JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito do Município de Aparecida 

 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 1110, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.  

Regulamenta o Plano de Contratações Anual de que trata o art. 12, inciso VII, da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos) no âmbito da Administração Pública municipal.   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos) e a necessidade de regulamentação de suas 
disposições, a fim de que a mesma possa ser plenamente implementada em todo o âmbito da 
administração Municipal; 
CONSIDERANDO que o Plano de Contratações Anual de que trata o art. 12, inciso VII, da 
referida lei, é o documento que consolida todas as compras e contratações que se pretende 
realizar ou prorrogar, no ano seguinte, e contempla bens, serviços, obras e soluções de 
tecnologia da informação;  
 CONSIDERANDO que o Plano de Contratações Anual tem por objetivo racionalizar as 
contratações, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das leis orçamentárias;  
DECRETA:   

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Seção I 
Do Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto dispõe sobre a regulamentação do Plano de Contratações Anual de bens, 
serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e comunicações no âmbito da 
Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional. 
Art. 2° O Município, suas autarquias e fundações deverão elaborar, anualmente, o Plano de 
Contratações Anual, contendo todos os itens que pretende contratar no exercício 
subsequente.  
Parágrafo único. As situações que ensejam dispensa ou inexigibilidade de licitação também 
deverão constar no Plano de Contratações Anual. 
Art. 3° O Município, suas autarquias e fundações poderão instituir ferramenta informatizada, 
a fim de propiciar a elaboração e gestão do Plano de Contratações Anual. 

Seção II 
Das Definições 

Art. 4° Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:  
I - SETORES REQUISITANTES: unidades responsáveis por identificar as necessidades e 
requerer ao setor de contratações a contratação de bens, serviços, obras e soluções de 
tecnologia da informação e comunicações;  
II - SETOR DE CONTRATAÇÕES: unidade responsável pelo planejamento, coordenação e 
acompanhamento das ações destinadas à realização das contratações no âmbito do órgão ou 
entidade;  
III - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD: documento inicial 
que subsidia e fundamenta o Plano de Contratações Anual, em que o setor requisitante 
evidencia e detalha a necessidade da contratação.   

CAPÍTULO II 
Da elaboração do Plano de Contratações Anual 

Seção I 

Do Procedimento 
Art. 5° O procedimento para elaboração do Plano de Contratações Anual inicia-se com o 
preenchimento do Documento de Formalização de Demanda – DFD pelo setor requisitante, 
contendo as seguintes informações:   
I - justificativa da necessidade da contratação ou prorrogação;  
II - descrição suscinta do objeto; 
III - tipos de item e, se houver, o respectivo código do sistema de catalogação de 
material ou de serviço;   
IV - unidade de medida e quantidade do item a ser contratada;   
V - previsão de data desejada para a contratação; 
VI - estimativa preliminar do valor; 
VII - o grau de prioridade da contratação, se baixo, médio ou alto; 
VIII - se há vinculação ou dependência com a contratação de outro item para a sua execução, 
visando determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas.  

Seção II 
Do Setor de Contratações 

Art. 6º O setor de contratações deverá analisar as demandas encaminhadas pelos setores 
requisitantes promovendo diligências necessárias para:  
I - agregação, sempre que possível, de demandas referentes a objetos de mesma natureza;  
II - adequação e consolidação do Plano de Contratações Anual; e  
III - construção do calendário de licitações, observado os incisos V e VIII do art. 5º.  

CAPÍTULO III 
Seção I 

Da Consolidação do Plano de Contratações Anual 
 Art. 7º Até o dia 1° de abril do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual, os 
setores requisitantes deverão encaminhar ao Setor de Contratações os Documentos de 
Formalização de Demanda – DFD, acompanhadas das informações constantes no art. 5º, 
referentes às contratações que pretendem realizar ou prorrogar no exercício subsequente.  
Art. 8º Até o dia 30 de abril do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual, o Setor 
de Contratações deverá analisar as demandas encaminhadas pelos setores requisitantes, 
consoante disposto no art. 6º e, se de acordo, enviá-las para aprovação da autoridade máxima 
do órgão ou entidade ao qual integra ou a quem esta delegar.  
 § 1° Até o dia 30 de maio do ano de sua elaboração, o Plano de Contratações Anual deverá 
ser aprovado pela autoridade máxima de que trata o caput.  
 § 2° A autoridade máxima poderá reprovar itens constantes do Plano de Contratações Anual 
ou, se necessário, devolvê-los para o Setor de Contratações realizar adequações, observada a 
data limite de aprovação e envio definida no § 1°.  
§ 3° O relatório do Plano de Contratações Anual, na forma consolidada, deverá ser divulgado 
no sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas.  
§ 4º O Plano de Contratações Anual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:   
I - órgão ou entidade;  
II - unidade executora do órgão ou entidade requisitante;  
III - número do item;  
IV - tipo de item e subitem;  
V - código do sistema de catalogação de material ou de serviço;  
VI - descrição suscinta do objeto;  
VII - unidade de medida e quantidade do item a ser contratado;  
VIII - previsão de data desejada para a contratação;  
IX - estimativa preliminar do valor;  
X - o grau de prioridade da contratação, se baixo, médio ou alto;  
XI - se trata de hipótese de renovação de contratação;  
XII - dotação orçamentária.    

Seção II 
Revisão e redimensionamento 

Art. 9º Poderá haver a inclusão, exclusão ou o redimensionamento de itens do Plano de 
Contratações Anual, nos seguintes momentos:   
I - No período de 1º de julho a 31 de agosto do ano de elaboração do Plano de 
Contratações Anual, visando à sua adequação à proposta orçamentária do órgão ou entidade.   
II - Na quinzena posterior à aprovação da Lei Orçamentária Anual, para adequação 
do Plano de Contratações Anual ao orçamento aprovado para o exercício subsequente. 
III – Em casos excepcionais, a fim de atender a demanda necessária para 
melhoramento do atendimento ao público. 
§1° A alteração do Plano de Contratações Anual, nas hipóteses deste artigo, deverá ser 
aprovada pela autoridade máxima de que trata o art. 8º, ou a quem esta delegar.  
§2° A versão atualizada do Plano de Contratações Anual deverá ser divulgada no sítio 
eletrônico oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas.   

Seção III 
Da atualização do Plano de Contratações Anual 

Art. 10. Durante o ano de elaboração, a alteração dos itens constantes do Plano de 
Contratações Anual, ou a inclusão de novos itens, somente se dará nos períodos previstos no 
Capítulo III. 
Art. 11. Durante a sua execução, o Plano de Contratações Anual somente poderá ser alterado 
mediante justificativa dos fatos que ensejaram a mudança da necessidade da contratação e 
posterior aprovação da autoridade competente.  
Parágrafo único. As versões atualizadas do Plano de Contratações Anual deverão ser 
divulgadas no sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas.   

CAPÍTULO IV 
Da execução do Plano de Contratações Anual 

Compatibilização da demanda 
Art. 12. Na execução do Plano de Contratações Anual o setor de contratações deverá 
observar se as demandas a ele encaminhadas constam da listagem do Plano vigente. 
Parágrafo único. As demandas que não constem do Plano de Contratações Anual ensejarão 
a sua revisão, caso justificadas, observando-se o disposto no art. 11.  
Art. 13. As demandas constantes do Plano de Contratações Anual deverão ser encaminhadas 
ao setor de contratações com a antecedência necessária para o cumprimento da data estimada 
no inciso V do art. 5º, acompanhadas da devida instrução processual.  

CAPÍTULO V 
Disposições finais 

Art. 14. Os itens classificados como sigilosos devem constar registrados no Plano de 
Contratações Anual, com a consignação de “item sigiloso”, de forma a não identificar a 
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contratação a que se pretende, nos termos da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou 
abrangidos pelas demais hipóteses legais de sigilo. 
Art. 15. Os prazos do cronograma do Plano de Contratações Anual de que trata o Capítulo 
III poderão ser alterados por meio de ato da autoridade competente a fim de conciliar com os 
prazos de elaboração das propostas orçamentárias.   
Art. 16. A autoridade máxima do Setor Requisitante poderá, desde que justificado nos autos 
do processo respectivo, afastar a aplicação deste Decreto naquilo que for incompatível com a 
sua forma de atuação, observados os princípios gerais de licitação e a legislação respectiva.  
Art. 17. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela 
Procuradoria Geral do Município e/ou pelo Setor de Compras do município, que poderão 
expedir instruções normativas, orientações complementares e informações adicionais, 
disponibilizar materiais de apoio e instituir modelos padronizados de documentos, para apoiar 
a execução dos procedimentos de que trata este Decreto.  
Parágrafo Único - Fica autorizada a adoção das regulamentações federais existentes de 
maneira direta ou suplementar naquilo que for cabível.   
Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura.   
Gabinete do Prefeito do Município de Aparecida – PB, em 07 de fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito do Município de Aparecida 

 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 1111, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Regulamenta a atuação da Assessoria Jurídica no âmbito das contratações 
públicas e a dispensa de manifestação jurídica nas contratações diretas de 
pequeno valor no âmbito do município de Aparecida, em atenção ao que dispõe 
o art. 5º, art. 53, §§ 1º, 3º, 4º e 5º, art. 72, inciso III, e art. 95, da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos) e a necessidade de regulamentação de suas 
disposições, a fim de que a mesma possa ser plenamente implementada em todo o âmbito da 
administração Municipal; 
CONSIDERANDO a necessidade de delimitar as balizas de atuação da Assessoria Jurídica 
relativamente aos procedimentos de contratação realizadas pelo município; 
CONSIDERANDO a possibilidade de dispensa de análise jurídica constante do § 5º do art. 
53 da Lei nº 14.133/2021 e necessidade de delimitação das situações que autorizem esta 
dispensa; 
DECRETA: 

CAPÍTULO I 
Do Assessoramento Jurídico 

Art. 1º São agentes de Assessoramento Jurídico relativamente aos procedimentos que 
envolvam contratação, aquisição, gestão e execução de contratos e prestação de contas no 
âmbito do Município de Aparecida a: 
I- Procuradoria Geral do Município; 
II- Assessoria Jurídica Contratada, especializada ou não; 
III- Assessoria Jurídica do Órgão formalizador da demanda quando houver; 
IV- Assessoria Jurídica do Setor de Compras. 
§ 1º A critério da Procuradoria Jurídica, por requisição do Agente ou da Comissão de 
Contratação, poderão ser convocados individual ou conjuntamente, qualquer dos descritos 
nos incisos acima para analisarem procedimento licitatório e emitirem parecer. 
§ 2º Qualquer dos agentes mencionados no caput deste artigo poderá emitir minutas 
padronizadas de editais e contratos.   
Art. 2º O Órgão de assessoramento realizará o controle prévio de legalidade mediante a 
análise jurídica da contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 
deverá: 
I- apreciar o processo licitatório conforme as prioridades ao mesmo atribuídas; 
II- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara 
e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 
§ 2º O Assessor Jurídico não emitirá manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais 
como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da 
possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-
se de juízo discricionário, se aplicável. 
§ 3º Havendo adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto 
técnico deverá apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua 
manifestação naquele ponto. 

CAPÍTULO II 
Da Dispensa de Manifestação Jurídica 

Art. 3º É dispensada a emissão de manifestação jurídica quando: 

I- nas contratações diretas por dispensa de licitação em razão do valor com 
fundamento no art. 75, I ou II, e § 3º da Lei nº 14.133/2021; 

II- nas contratações diretas por dispensa de licitação com base no art. 75, incisos III 
e seguintes da Lei nº 14.133/2021, desde que o valor praticado observe os limites 
estabelecidos no art. 75, inciso I ou II da citada lei, conforme o caso; 

III- nas contratações diretas por inexigibilidade de licitação com base no art. 74 da 
Lei nº 14.133/2021, desde que o valor praticado observe os limites estabelecidos no art. 75, 
inciso I ou II da citada lei, conforme o caso; 
Parágrafo único. Não é dispensada a manifestação jurídica quando a relação contratual for 
formalizada por instrumento de contrato que não tenha sido previamente padronizado pelo 
órgão de assessoramento jurídico ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado 
dúvida a respeito da legalidade da contratação direta. 
Art. 6º Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela 
Procuradoria Geral do Município e/ou pelo Setor de Compras do município, que poderão 
expedir instruções normativas, orientações complementares e informações adicionais, 
disponibilizar materiais de apoio e instituir modelos padronizados de documentos, para apoiar 
a execução dos procedimentos de que trata este Decreto.  

Parágrafo Único - Fica autorizada a adoção das regulamentações federais existentes de 
maneira direta ou suplementar naquilo que for cabível.   
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura.   
Gabinete do Prefeito do Município de Aparecida – PB, em 07 de fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito do Município de Aparecida 

 

 
DECRETO Nº 1112, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.  

Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2º de janeiro de 
2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da 
equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos 
gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública do município 
de Aparecida, Estado da Paraíba.   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, 
CONSIDERANDO a necessidade de adequar os procedimentos da Administração Pública 
municipal às disposições da referida Lei, visando aprimorar a eficiência, a transparência e a 
legalidade nos processos de contratação; 
CONSIDERANDO a importância de estabelecer normas claras e objetivas para a atuação do 
agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, bem como dos 
gestores e fiscais de contratos, a fim de garantir a correta execução e fiscalização dos 
contratos administrativos;  
DECRETA:   

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Seção I 
Do Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto regulamenta com efeitos retroativo à 1º de abril de 2021, o disposto no § 
3º do art. 8º da Lei nº 14.133, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de 
contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação 
dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração pública municipal. 
Parágrafo único. O disposto no art. 176 da Lei nº 14.133, de 2021, aplica-se aos Municípios 
com até vinte mil habitantes. 
Art. 2°. Os órgãos e as entidades da administração pública municipal que utilizem recursos da 
União oriundos de transferências voluntárias poderão observar as disposições deste Decreto. 

CAPÍTULO II 
DA DESIGNAÇÃO 

Agente de contratação 
Art. 3º. O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados pela autoridade 
competente, em caráter permanente ou especial, conforme o disposto no art. 8º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
§ 1º. O Agente de Contratação é a pessoa designada pela autoridade competente para tomar 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação.  
§ 2º. O Agente de Contratação será designado preferencialmente entre servidores Efetivos, 
Empregados do quadro permanente ou contratados, podendo ser ocupado através de cargo 
em comissão, a ser regulamentado através de lei municipal específica, considerando o 
disposto no inciso I, Art. 176 da Lei 14.133/2021. 
§ 3º. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá 
ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, três membros, 
designados nos termos do disposto no art. 5º e no art. 10 deste Decreto, conforme 
estabelecido no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 
§ 4º. A autoridade competente poderá designar, em ato motivado, mais de um agente de 
contratação e deverá dispor sobre a forma de coordenação e de distribuição dos trabalhos 
entre eles.  

Equipe de apoio 
 
Art. 4°. A equipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão designados pela autoridade 
máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as normas de organização administrativa 
indicarem, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação na licitação, 
observados os requisitos estabelecidos no art. 10. 
Parágrafo único. A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros contratados servidores 
Efetivos, Empregados do quadro permanente, podendo ser ocupado através de cargo em 
comissão, a ser regulamentado através de lei municipal específica, observado o disposto no 
art. 13. 

Comissão de contratação 
Art. 5º Os membros da comissão de contratação e os respectivos substitutos serão 
designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as normas de 
organização administrativa estabelecerem, observados os requisitos estabelecidos no art. 10.  
§ 1º A comissão de que trata o caput será formada por agentes públicos indicados pela 
administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, de examinar e de 
julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares. 
§ 2º A comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo, três membros, e será 
presidida por um deles. 
Art. 6º Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de contratação será 
composta por, no mínimo, três membros que sejam servidores efetivos ou empregados 
públicos pertencentes aos quadros permanentes da administração pública, admitida a 
contratação de profissionais para o assessoramento técnico.  
Art. 7º Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto não seja 
rotineiramente contratado pela administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, 
serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos 
responsáveis pela condução da licitação. 
§ 1º A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no caput 
assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações 
prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão de contratação.  
§ 2º A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da comissão de 
contratação, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 
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Gestores e fiscais de contratos 
Art. 8º Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes 
da administração designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou por quem 
as normas de organização administrativa indicarem, para exercer as funções estabelecidas no 
art. 21 ao art. 24, observados os requisitos estabelecidos no art. 10. 
§ 1º Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos deverão ser formalmente 
cientificados da indicação e das respectivas atribuições antes da formalização do ato de 
designação. 
§ 2º Na designação de que trata o caput, serão considerados: 
I - a compatibilidade com as atribuições do cargo; 
II - a complexidade da fiscalização; 
III - o quantitativo de contratos por agente público; e 
IV - a capacidade para o desempenho das atividades 
§ 3º A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentes públicos para 
fins de fiscalização e de gestão contratual deverá ser demonstrada no estudo técnico 
preliminar e deverá ser sanada, conforme o caso, previamente à celebração do contrato, 
conforme o disposto no inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021. 
§ 4º Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser exercida por setor do 
órgão ou da entidade designado pela autoridade de que trata o caput.  
§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, o titular do setor responderá pelas decisões e pelas ações 
tomadas no seu âmbito de atuação. 
§ 6º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento 
extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, 
até que seja providenciada a designação, as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao 
responsável pela designação, ressalvada previsão em contrário em norma interna do órgão ou 
da entidade.  
Art. 9º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados 
pela administração, observado o disposto no art. 26. 

Requisitos para a designação  
Art. 10º O agente público designado para o cumprimento do disposto neste Decreto deverá 
preencher os seguintes requisitos: 
I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes 
da administração pública ou agente público contratado; 
II - ter exercido atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação 
compatível ou notório saber ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por 
escola de governo criada e mantida pelo Poder Público; e 
III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da administração 
nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 
§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se contratados habituais as 
pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com o órgão ou com a 
entidade evidencie significativa probabilidade de novas contratações. 
§ 2º A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o agente público que atue em 
processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade em que atue o licitante 
ou o contratado habitual com o qual haja o relacionamento.  
§ 3º Os agentes de contratação, os seus substitutos e o presidente da comissão de contratação 
serão designados dentre servidores comissionados, contratados, efetivos ou empregados 
públicos dos quadros permanentes da administração pública, podendo ser ocupado através de 
cargo em comissão, a ser regulamentado através de lei municipal específica.  
Art. 11º. O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, de integrante 
de comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de contratos poderá ser recusado pelo 
agente público de maneira fundamentada e devidamente justificada. 
§ 1º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o cumprimento 
diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao seu superior 
hierárquico. 
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade competente poderá providenciar a qualificação 
prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições, conforme a natureza e a 
complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação requerida, observado 
o disposto no § 3º do art. 8º. 

Princípio da segregação das funções 
Art. 12º O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público 
para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação. 
Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput: 
I - será avaliada na situação fática processual; e 
II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 
a) da consolidação das linhas de defesa; e 
b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do objeto da 
contratação. 

Vedações 
Art. 13º O agente público designado para atuar na área de licitações e contratos e o terceiro 
que auxilie a condução da contratação, na qualidade de integrante de equipe de apoio, de 
profissional especializado ou de funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO III 
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

Atuação do agente de contratação 
Art. 14º Caberá ao agente de contratação, em especial: 
I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, 
inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou 
não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário; 
II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, para que o 
calendário de contratação de que trata o inciso III do caput do art. 11 do Decreto nº 10.947, 
de 25 de janeiro de 2022, seja cumprido, observado, ainda, o grau de prioridade da 
contratação; e 
III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações: 
a) receber, examinar e decidir as impugnações em conjunto ou isolado com assessoria jurídica 
e/ou técnico e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos, caso necessário; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos 
estabelecidos no edital; 
c) verificar e julgar as condições de habilitação;  
d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; e 
e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 
1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de erros ou 
de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, conforme o 
disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 
g) indicar o vencedor do certame; 
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e 
exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e para 
homologação. 
§1º O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de apoio, de que trata 
o art. 4º, e responderá individualmente pelos atos que praticar, exceto quando induzido a erro 
pela atuação da equipe. 
§2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deverá ater-se ao 
acompanhamento e às eventuais diligências para o fluxo regular da instrução processual.  
§3º Na hipótese prevista no § 2º, o agente de contratações estará desobrigado da elaboração 
de estudos preliminares, de projetos e de anteprojetos, de termos de referência, de pesquisas 
de preço e, preferencialmente, de minutas de editais. 
§4º Para fins do acompanhamento de que trata o inciso II do caput, o setor de contratações 
enviará ao agente de contratação o relatório de riscos de que trata o art. 19 do Decreto nº 
10.947, de 2022, com atribuição ao agente de impulsionar os processos constantes do plano 
de contratações anual com elevado risco de não efetivação da contratação até o término do 
exercício. 
§5º Observado o disposto no art. 10 deste Decreto, o agente de contratação poderá delegar as 
competências de que tratam os incisos I e II do caput, desde que seja devidamente justificado 
e que não incidam as vedações previstas no art. 13 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
§6º O não atendimento das diligências do agente de contratação por outros setores do órgão 
ou da entidade ensejará motivação formal, a ser juntada aos autos do processo. 
§7º As diligências de que trata o § 6º observarão as normas internas do órgão ou da entidade, 
inclusive quanto ao fluxo procedimental.  
Art. 15º O agente de contratação contará com o auxílio dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade para o desempenho das funções 
essenciais à execução das suas funções. 
§1º O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou em resposta a 
solicitações de apoio, hipótese em que serão observadas as normas internas do órgão ou da 
entidade quanto ao fluxo procedimental. 
§2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de auxílio ao órgão de assessoramento 
jurídico se dará por meio de consulta específica, que conterá, de forma clara e individualizada, 
a dúvida jurídica a ser dirimida.  
§3º Na prestação de auxílio, a unidade de controle interno observará a supervisão técnica e as 
orientações normativas do órgão central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Federal e se manifestará acerca dos aspectos de governança, gerenciamento de riscos e 
controles internos administrativos da gestão de contratações. 
§4º Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação considerará eventuais 
manifestações apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, 
observado o disposto no inciso VII do caput e no § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999. 
Art. 16º Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de 
contratação no exercício de suas atribuições.  
Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o auxílio dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade, nos termos do disposto no art. 
15. 

Funcionamento da comissão de contratação 
Art. 17º. Caberá à comissão de contratação: 
I - substituir o agente de contratação, observado o disposto no art. 14, quando a licitação 
envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 1º do art. 3º e no art. 10; 
II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado o disposto no art. 14; 
III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação e a 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, e 
atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e de classificação; e 
IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos 
no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021, observados os requisitos estabelecidos em regulamento. 
Parágrafo único. Quando substituírem o agente de contratação, na forma prevista no inciso 
I do caput, os membros da comissão de contratação responderão solidariamente pelos atos 
praticados pela comissão, exceto o membro que expressar posição individual divergente, a 
qual deverá ser fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 
tomada a decisão. 
Art. 18. A comissão de contratação contará com o auxílio dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade, nos termos do disposto no art. 
15. 

Atividades de gestão e fiscalização de contratos 
Art. 19. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento 
da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de 
sanções e à extinção dos contratos, entre outros;  
II - fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a 
qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com 
os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado 
pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa; 
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III - fiscalização administrativa - o acompanhamento dos aspectos administrativos 
contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do 
contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a 
providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; e  
IV - fiscalização setorial - o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos 
ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores 
distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade. 
§ 1º As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização 
ou por agente público único, assegurada a distinção das atividades. 
§ 2º A distinção das atividades de que trata o § 1º não poderá comprometer o desempenho 
das ações relacionadas à gestão do contrato.  
§ 3º Para fins da fiscalização setorial de que trata o inciso IV do caput, o órgão ou a entidade 
poderá designar representantes para atuarem como fiscais setoriais nos locais de execução do 
contrato. 

Gestor de contrato 
Art. 20. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 
seu substituto, em especial: 
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que 
tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19; 
II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas 
à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 
III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração; 
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do caput do art. 19; 
VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  
VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 24, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

Fiscal técnico 
Art. 21. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial:  
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso; 
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 
recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 
conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do 
caput do art. 20; 
IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do  art. 
20; e 
X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 24, mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Fiscal administrativo 
Art. 22. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:  
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao 
acompanhamento de garantias e glosas; 
II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, observar o disposto em ato do Secretário 

de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia;  
IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 
conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput 
do art. 20; 
VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
20; e 
VII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 24, mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

Fiscal setorial 
Art. 23. Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto exercer as atribuições de que tratam o art. 21 e o art. 22. 

Recebimento provisório e definitivo 
Art. 24. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais técnico, administrativo ou setorial 
e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade 
competente.  
Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 
definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, nos termos no disposto no § 3º do 
art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Terceiros contratados 
Art. 25. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar os fiscais de 
contrato nos termos do disposto neste Decreto, será observado o seguinte: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e 
II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade, nos 
limites das informações recebidas do terceiro contratado.  

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
Art. 26. O gestor do contrato e os fiscais técnico, administrativo e setorial serão auxiliados 
pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à 
entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com 
informações para prevenir riscos na execução do contrato, conforme o disposto no art. 15. 
Decisões sobre a execução dos contratos 
Art. 27. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos 
contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no 
prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver 
disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico. 
§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que motivado. 
§ 2º As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor do 
contrato ou pela autoridade superior, nos limites de suas competências. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 
Art. 28. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas competências, poderão editar normas 
internas relativas a procedimentos operacionais a serem observados, na área de licitações e 
contratos, pelo agente de contratação, pela equipe de apoio, pela comissão de contratação, 
pelos gestores e pelos fiscais de contratos, observado o disposto neste Decreto. 
Art. 29. As Secretarias Municipais poderão editar normas complementares e atos 
administrativos necessárias à execução do disposto neste Decreto.  
Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
Gabinete do Prefeito do Município de Aparecida – PB, em 07 de fevereiro de 2024. 
 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito do Município de Aparecida 

 

 

DECRETO Nº 1113, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.  
Regulamenta a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) de que trata o art. 6º, 
inciso XX, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços de qualquer natureza e, no que couber, para contratação de 
obras, no âmbito da Administração Pública municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos) e a necessidade de regulamentação de suas 
disposições, a fim de que a mesma possa ser plenamente implementada em todo o âmbito da 
administração Municipal; 
CONSIDERANDO a necessidade de delimitar as balizas de elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar, procedimento inicial do planejamento de contratação objetivado pelo município; 
DECRETA:   

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Seção I 
Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), para a 
aquisição de bens, contratação de serviços de qualquer natureza, locações, e no que couber, 
para a contratação de obras, no âmbito da Administração Pública do Município de Aparecida. 
Parágrafo Único: A Câmara Municipal de Aparecida poderá aderir a regulamentação de que 
trata este decreto. 
Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, quando estiverem 
executando recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as 
regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa SEGES nº 58, de 08 de 
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agosto de 2022, ou norma posterior que vier a substitui-la, exceto nos casos em que a lei, a 
regulamentação específica ou o termo de transferência dispuser de forma diversa. 

Seção II 
Definições 

Art. 3º - Para os fins deste Decreto, considera-se:  
I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa 
do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 
melhor solução, e subsidia o anteprojeto, o termo de referência ou o projeto básico, a serem 
elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;  
II - Área Requisitante: secretaria ou setor responsável por identificar a necessidade 
de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la, ou seja, que possua uma demanda, 
necessidade ou problema a ser analisado, podendo também atuar como área técnica;  
III - Área técnica: agente, setor ou secretaria, com conhecimento técnico-
operacional, responsável pelo planejamento, coordenação, gestão e acompanhamento das 
ações relacionadas ao objeto apresentado pela área requisitante;  
IV - Equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o 
que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos-operacionais e de uso do objeto, licitações 
e contratos, dentre outros.  
V - Autoridade competente: agente público dotado de poder de decisão no âmbito 
daquele processo administrativo, conforme atribuições estabelecidas pelo órgão ou entidade; 
VI - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou 
correspondentes entre si; 
VII - Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta na 
execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade 
da Administração; 
VIII - Licitação deserta: aquela em que não houve licitantes interessados; 
IX - Licitação fracassada: aquela em que não foram apresentadas propostas ou 
documentação de habilitação válidas; 
X - Procedimentos auxiliares: instrumentos que apoiam futuras licitações ou contratações 
com o fim de promover maior qualidade, eficiência e economia, contemplados o 
credenciamento, a pré-qualificação, o procedimento de manifestação de interesse e o sistema 
de registro de preços;  
§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente, 
órgão, departamento ou Secretaria, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha 
conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no 
inciso III do caput deste artigo. 
§ 2º A definição da área requisitante, das áreas técnica e da equipe de planejamento da 
contratação não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas na Administração 
Pública Municipal. 
§ 3º Inexistindo ou sendo insuficiente o conhecimento técnico-operacional da Área Técnica 
do órgão requisitante ou do município, poderá a administração valer-se dos conhecimentos de 
agentes externos contratados para esta finalidade, validando conclusões, por estes, 
apresentadas. 

CAPÍTULO II 
DA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Seção I 
Diretrizes gerais 

Art. 4º - O Estudo Técnico Preliminar (ETP), deverá ser elaborado nas licitações e 
procedimentos auxiliares, para aquisição de bens, contratação de serviços de qualquer 
natureza, locações, e no que couber, para a contratação de obras.  
Art. 5º - É facultada a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), mediante justificativa 
pela área requisitante e aprovada pela autoridade competente, nas seguintes hipóteses:  
I - Nas inexigibilidades de licitação previstas nos inciso I, II e III, do caput do art. 
74, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
II - Nas dispensas de licitação, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I 
e II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
III - Dispensas de licitação previstas nos incisos, VII e VIII do art. 75 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
IV - Contratação de remanescente nos termos do §7º do art. 90 da Lei Federal 
14.133/2021; 
V - Existência de Estudo Técnico Preliminar (ETP), referente ao mesmo objeto, 
celebrado nos últimos 03 (três) anos, contados da data de sua emissão, quando não houver 
alteração nas características e condições do objeto da contratação e quando as soluções 
propostas, atenderem integralmente à necessidade apresentada;  
VI - Nas soluções submetidas a procedimentos de padronização, ou que constem 
em catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços;  
VII - Nas contratações cujo valor não ultrapasse o limite de R$10.000,00, conforme 
parâmetro previsto no §2º do art. 95 da Lei Federal 14.133/2021.  
§1º - O valor constante no inciso VII, do caput, seguirá a atualização da quantia prevista no 
artigo 95 §2º da Lei Federal 14.133/2021. 
§2º - A ausência do Estudo Técnico Preliminar (ETP), deverá ser expressamente justificada, 
em campo próprio do Termo de Referência, mediante o apontamento de uma das hipóteses 
prevista neste artigo.  
Art. 6º - É dispensada a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), nas seguintes 
hipóteses: 
I - Para a contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a 
inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a 
especificação do objeto poderá ser realizada, apenas em termo de referência, ou em projeto 
básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no §3º do art. 18 da Lei 
14.133/2021; 
II - Na hipótese do inciso III do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
III - Por órgão ou entidade beneficiário de licitação, de contratação ou de 
procedimento auxiliar cujo ETP tenha sido elaborado por unidade centralizadora de compras 
ou por unidade que for autorizada por ela a conduzir o respectivo procedimento; 
IV- Quaisquer alterações contratuais, realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, 
inclusive acréscimo de quantitativos e prorrogações contratuais, relativas a serviços e 
fornecimentos contínuos, desde que demonstrada, previamente a viabilidade da manutenção 
da solução prevista no Estudo Técnico Preliminar, do respectivo Processo Administrativo. 

Art.7º - O Estudo Técnico Preliminar (ETP), será elaborado pela área requisitante, ou em 
conjunto com a área técnica, e quando houver, pela equipe de planejamento da contratação, 
com conhecimento e experiência acerca do objeto a ser contratado, e deverá ser aprovado 
pela autoridade competente. 
Parágrafo Único  - Poderá, mediante justificativa fundamentada da autoridade 
competente, ocorrer a contratação de serviço de empresa ou de profissional especializado 
para assessorar os responsáveis pela sua elaboração.  

Seção II - Conteúdo 
Art. 8º - O Estudo Técnico Preliminar (ETP), deverá evidenciar o problema a ser resolvido e 
buscará a melhor solução identificada dentre as possíveis, de modo a permitir a avaliação 
acerca da viabilidade técnica e econômica, e conterá os seguintes elementos:  
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração; 
III - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; podendo, entre 
outras opções:  
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com o objetivo 
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendam às necessidades da administração;  
b) ser realizada audiência e/ou  consulta pública, por qualquer meio, para coleta de 
contribuições;  
c)  em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser 
avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa;  
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como 
chamamentos públicos de doação e permutas.  
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, inclusive determinando a distância 
máxima de deslocamento de técnico ou da unidade de prestação de serviço em vistas a 
compatibilidade com as necessidades da administração;  
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;  
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;  
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina, inclusive mencionando se as condições 
mercadológicas disponíveis na cidade, micro e macro região estão aptas a darem suporte a 
execução do contrato. 
§ 1º O Estudo Técnico Preliminar (ETP), deverá conter ao menos os elementos previstos nos 
incisos I, IV, VI, VIII e XIII, quando não contemplar os demais elementos previstos, nos 
incisos deste artigo, apresentar as devidas justificativas.  
§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso V, a quantidade de 
fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a 
participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os, sempre que possível.  
§ 3º Em todos os casos, o Estudo Técnico Preliminar (ETP), deve privilegiar a consecução 
dos objetivos de uma contratação, nos termos do art. 11 da Lei nº 14.133/2021, em 
detrimento de modelagem de contratação centrada em exigências meramente formais.  
Art.9º - Durante a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), deverão ser avaliadas:  
I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-
primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, 
desde que não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do 
respectivo contrato, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei nº 14.133, de 2021;  
II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que 
os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de 
técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância 
compatível com suas necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 
2021;  
III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou 
semelhante à atual, como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas 
contratações de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, com 
base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea “d”, do inciso VI, do §3º do art.174 da 
Lei Federal 14.133/2021.  
IV - o histórico de licitações, inclusive quanto às desertas, fracassadas e as anteriores com 
objeto semelhante, para que sejam aferidos e sanados de antemão eventuais questões 
controversas, erros ou incongruências. 
Parágrafo único - Na elaboração do ETP, os órgãos, departamentos, ou Secretarias poderão 
realizar pesquisas em ETP de outras unidades da federação, em vistas a identificação de 
soluções semelhantes, capazes de se adequarem à demanda da Administração local. 
Art. 10 - Quando o Estudo Técnico Preliminar (ETP), demonstrar que a avaliação e a 
ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos 
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela Administração, deverá ser 
escolhido o critério de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
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Art. 11 - Ao final da elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), deve-se avaliar a 
necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

Seção III 
Disposições Finais 

Art. 12 - As justificativas previstas neste Decreto deverão ser apresentadas com a devida 
fundamentação e observar os princípios da congruência, exatidão, coerência, suficiência e 
clareza na sua elaboração. 
Parágrafo único - Não será considerada fundamentada a justificativa que:  
I - limitar-se à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem 
explicar sua relação com o caso concreto; 
II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto 
de sua incidência no caso; 
III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão. 
Art. 13 - Quando disponível, o Estudo Técnico Preliminar (ETP), deverá ser confeccionado, 
nos moldes das minutas padronizadas fornecidas pelo órgão competente. 
Art. 14 - Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela 
Procuradoria Geral do Município e/ou pelo Setor de Compras do município, que poderão 
expedir instruções normativas, orientações complementares e informações adicionais, 
disponibilizar materiais de apoio e instituir modelos padronizados de documentos, para apoiar 
a execução dos procedimentos de que trata este Decreto.  
Parágrafo Único - Fica autorizada a adoção das regulamentações federais existentes de 
maneira direta ou suplementar naquilo que for cabível.   
Art. 15º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.   
Gabinete do Prefeito do Município de Aparecida – PB, em 07 de fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito do Município de Aparecida 

 

 
DECRETO Nº 1114, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.  

Regulamenta o procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços, conforme 
previsto no §1º do art. 78 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito 
da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos) e a necessidade de regulamentação de suas 
disposições, a fim de que a mesma possa ser plenamente implementada em todo o âmbito da 
administração Municipal; 
CONSIDERANDO a necessidade de delimitar as balizas do procedimento do Sistema de 
Registro de Preços; 
DECRETA:   

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e Âmbito de Aplicação 
Art. 1° O presente decreto regulamenta o procedimento auxiliar do Sistema de Registro de 
Preços, conforme previsto no §1º do art. 78 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município. 
Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal, quando executarem 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras do 
Decreto federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, ou legislação que vier a lhe substituir. 

Definições 
Art. 3°As definições pertinentes ao Sistema de Registro de Preços estão traçadas, em especial, 
no art. 6º, incisos XLV a XLIX, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Hipóteses de cabimento 
Art. 4º O SRP poderá ser adotado nas seguintes situações: 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes 
ou frequentes; 
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por quantidade de horas de 
serviço ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou entidade, por meio de 
compra centralizada; 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela administração. 
§1º No caso de contratação de execução de obras e serviços de engenharia, deve-se observar 
o disposto no art. 85 da Lei federal nº 14.133/21. 
§2º Admite-se a inexigibilidade para registro de preços na hipótese de aquisição 
medicamentos e insumos para tratamentos médicos por força de decisão judicial, caso 
demonstrada a imprevisibilidade da demanda e a necessidade de atendimento célere. 

CAPÍTULO II 
DO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA 

Atribuições 
Art. 5º O órgão ou a entidade gerenciadora será responsável pelos atos de planejamento, 
execução, gestão, controle e monitoramento do SRP, com destaque para as seguintes 
atividades: 
I - realizar procedimento público de intenção de registro de preços (IRP) para possibilitar a 
participação de outros órgãos ou entidades; 
II - aceitar ou recusar, justificadamente, a participação de órgãos ou entidades que tenham 
apresentado sua intenção no IRP; 
III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram interesse 
durante o período de divulgação da IRP; 
IV - consolidar as informações e demandas relativas ao objeto do registro de preços; 
V - realizar pesquisa de preços para identificação do valor estimado; 
VI - confirmar junto aos órgãos ou entidades participantes a sua concordância com o objeto a 
ser contratado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 
VII - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório ou da contratação direta; 
VIII - remanejar os quantitativos da ata entre os órgãos ou entidades participantes e não 
participantes; 

IX - promover os atos necessários à instrução processual relativos ao planejamento e à 
realização do procedimento, bem como todos os atos decorrentes, a exemplo do estudo 
técnico preliminar, termo de referência, projeto básico, assinatura da ARP, publicação do 
extrato, além do encaminhamento das cópias das atas aos órgãos ou às entidades 
participantes; 
X - gerenciar a ata de registro de preços, em especial o controle dos quantitativos, dos saldos, 
dos remanejamentos, das solicitações e das autorizações para as respectivas contratações; 
XI - conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados, acompanhando a 
evolução dos preços de mercado e os registrados; 
XII - avaliar a possibilidade de substituições de marcas, desde que devidamente justificado; 
XIII - autorizar a adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse 
durante o período de divulgação da intenção para registro de preços; 
XIV - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta; 
XV - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
e anotar no registro cadastral. 
§1º O procedimento da IRP será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o 
único contratante. 
§2º O exame da instrução processual e a aprovação das minutas do edital e do contrato serão 
efetuados pela assessoria jurídica do órgão ou entidade gerenciadora. 

CAPÍTULO III 
DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE 

Atribuições 
Art. 6º Cabe ao órgão ou entidade participante: 
I - informar sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada minimamente das 
especificações do objeto, da estimativa de consumo e do local de entrega; 
II - garantir que os atos relativos à inclusão da participação no registro de preços estejam 
formalizados e aprovados pela autoridade competente; 
III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para 
o correto cumprimento de suas disposições; 
IV - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
V - fazer cumprir as obrigações assumidas pelo contratado; 
VI - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora, e anotar no 
registro cadastral; 
VII - prestar informações, quando solicitadas, ao órgão ou entidade gerenciadora quanto à 
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou entidade. 

CAPÍTULO IV 
DO ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE 

Requisitos e Atribuições 
Art. 7º Os órgãos ou entidades da Administração Pública estadual, distrital ou municipal que 
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
municipal na condição de não participantes, observados os requisitos previstos no §2º do art. 
86 da Lei federal nº 14.133/21, desde que o edital permita. 
§1º A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
§2º O controle dos quantitativos de adesões à ata de registro de preços observará as regras 
dispostas nos §§4º e 5º do art. 86 da Lei federal nº 14.133/21. 
§3º Os órgãos ou entidades da Administração Pública municipal poderão aderir a atas 
federais, estaduais, distritais e municipais. 
Art. 8º Ao órgão ou entidade não participante incumbirá: 
I - apresentar a justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
II - demonstrar que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado; 
III - fazer cumprir as obrigações assumidas pelo contratado; 
IV - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado, informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora; 
V - prestar informações, quando solicitadas, ao órgão ou entidade gerenciadora quanto à 
contratação e à execução da demanda. 

CAPÍTULO V 
PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

Orientações Gerais da Fase Preparatória 
Art. 9º O processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade de 
concorrência ou de pregão. 
Art. 10 O critério de julgamento será o de menor preço ou o de maior desconto sobre tabela 
de preços praticada no mercado, conforme disposto no inciso V do art. 82 da Lei federal nº 
14.133/21. 
§1º Quando for utilizado o critério de julgamento de menor preço ou maior desconto por 
grupo de itens, incidirão as regras previstas nos §§1º e 2º do art. 82 da Lei federal nº 
14.133/21. 
§2º A pesquisa de mercado referida no §2º do art. 82 da Lei federal nº 14.133/21 deverá ser 
realizada sempre que o intervalo entre a demanda e a data de assinatura da ata de registro de 
preços for superior a cento e oitenta dias. 
§3º Nas demandas subsequentes àquela prevista na situação do parágrafo anterior, o órgão ou 
entidade observará a necessidade de realização de nova pesquisa de preços sempre que 
transcorrer, entre a data da nova demanda e a pesquisa de preços anterior, lapso temporal 
superior a cento e oitenta dias. 
Art. 11 É permitido o registro de preços, com a indicação limitada a unidades de contratação, 
sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas situações descritas no § 3º do art. 82 da Lei 
federal nº 14.133/21, sendo obrigatória a indicação do valor máximo da despesa, além de ser 
vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 
Art. 12 A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do 
contrato ou instrumento equivalente. 
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Art. 13 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na 
sequência da classificação da licitação. 
§1º A ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser 
respeitada nas contratações. 
§2º A convocação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva ocorrerá quando: 
I - o licitante vencedor for convocado e não assinar a ARP no prazo e condições 
estabelecidos; 
II - for cancelado o registro de preços, total ou parcialmente, do detentor da ARP. 
§3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

Vigência e Aditivos 
Art. 14 A vigência da ata não se confunde com a do contrato ou instrumento equivalente, 
conforme preceitua o parágrafo único do art. 84 da Lei federal nº 14.133/21. 
Parágrafo único. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, 
não se restabelecem os quantitativos inicialmente fixados na licitação, devendo ser 
considerado apenas o saldo remanescente. 
Art. 15 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

CAPÍTULO VII 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 
Art. 19 O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora 
quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21; 
V - por razão de interesse público; 
VI - a pedido do fornecedor, desde que aceito pelo órgão gerenciador, decorrente de caso 
fortuito ou força maior; 
VII - amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 
haja conveniência para a administração; 
VIII - por ordem judicial. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito Municipal, com o suporte do setor 
jurídico, se for o caso, por meio de decisão fundamentada na legislação vigente sobre o tema. 
Art. 21 Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.  
Gabinete do Prefeito do Município de Aparecida – PB, em 07 de fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito do Município de Aparecida 

 

 
DECRETO Nº 1115, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.  

DISPÕE SOBRE OS PARÂMETROS PARA A REALIZAÇÃO DE PESQUISA 
DE PREÇOS E ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA NOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS COMUNS E ESPECIAIS DE ENGENHARIA, NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos) e a necessidade de regulamentação de suas 
disposições, a fim de que a mesma possa ser plenamente implementada em todo o âmbito da 
administração Municipal; 
CONSIDERANDO o poder-dever que a Administração Pública tem de estabelecer as 
condutas administrativas para o adequado planejamento das suas contratações; 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos para realização de 
pesquisa de preços para contratação de obras e serviços comuns e especiais de engenharia; e 
CONSIDERANDO necessidade de disciplinar os parâmetros para elaboração de orçamento 
de referência para contratação de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, 
DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre os parâmetros para a realização de pesquisa de preços e 
para elaboração de orçamento de referência nos procedimentos administrativos para 
contratação de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, no âmbito da 
Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional. 
§ 1º As disposições deste Decreto aplicam-se: 
I - às licitações, nas modalidades concorrência, diálogo competitivo e pregão, neste último 
caso somente quando se tratar de serviço comum de engenharia; 
II - às contratações diretas, observado o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e no art. 7º deste Decreto; e 
III - aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78, da Lei nº 14.133, de 2021, no que 
couber. 
§ 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos procedimentos para a aquisição de bens de 
consumo considerados de uso duradouro, insumos e materiais utilizados na execução de obra, 
serviço ou construção, quando adquiridos em separado da obra e do serviço. 
§ 3º A pesquisa de preços e os parâmetros para elaboração de orçamento de referência para as 
contratações realizadas por empresas públicas e sociedades de economia mista deverão 
observar a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e os respectivos regulamentos internos de 
licitações e contratos. 

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 2º O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos ou 

outras fontes de pesquisa, nos termos deste Decreto, e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
Art. 3º O valor estimado da contratação, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas 
Indiretas - BDI de referência, será definido por meio da composição de custos unitários do 
item correspondente nos boletins do Município de Apareacida. 
§ 1º Na ausência de previsão de custos unitários nos boletins acima citado, o valor estimado 
da contratação será definido por meio da utilização de parâmetros, mediante justificativa 
técnica, na seguinte ordem: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item de outros sistemas 
de custos, tais como o Sistema de Custos de Obras - SCO, do município, se houver, o 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, da Caixa 
Econômica Federal, e o Sistema de Custos Referenciais de Obras - SICRO, do Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT; 
II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, contidos em tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal ou Estadual e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que realizados no intervalo de até 01 
(um) ano de antecedência da data da pesquisa de preços, contendo a data e hora de acesso; 
III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 01 (um) ano anterior à data da conclusão da pesquisa de preços, inclusive, 
mediante Sistema de Registro de Preços - SRP, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais 
esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, na 
forma do regulamento; e 
V - consulta a fontes privadas, como as Tabelas de Composições de Preços para Orçamentos, 
da Editora PINI, e o Informativo SBC. 
§ 2º Se os parâmetros utilizados para a definição do orçamento de referência, de que trata § 1º 
deste art, não contemplarem, de modo adequado, os itens constantes no projeto, o valor 
estimado será definido por meio de múltiplas consultas diretas ao mercado, na forma do 
disposto usados como referência pela AGU. 
§ 3º As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI 
integram o orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devem 
constar dos anexos do edital de licitação ou do aviso ou instrumento de contratação direta e 
das propostas dos licitantes e demais interessados e não podem ser indicadas mediante o uso 
da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 
§ 4º Poderão ser adotadas especificidades locais ou de projeto na elaboração das respectivas 
composições de custo unitário, desde que limitada à especificidade, devendo ser demonstrada 
a pertinência dos ajustes para a obra ou serviço a ser orçado em relatório técnico elaborado 
por profissional habilitado, com a devida justificativa técnica. 
§ 5º Os quantitativos dos itens do orçamento deverão ser obtidos por técnicas quantitativas 
de estimação, em função do consumo e utilização prováveis e/ou memória de cálculo de 
quantidades, detalhando fórmulas, conversões de unidades e fonte de dados utilizados e 
deverão ser consolidados em Projeto Básico e/ou Termo de Referência. 
§ 6º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver 
grande variação entre os valores apresentados. 
§ 7º Os custos unitários de referência poderão, excepcionalmente, em condições especiais 
justificadas em relatório técnico elaborado por profissional habilitado e aprovado pela 
autoridade competente, exceder os seus correspondentes do sistema de referência adotado na 
forma deste Decreto, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a 
compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência. 
§ 8º Os preços relativos à elaboração dos projetos arquitetônico e complementares, bem 
como os demais serviços de engenharia deverão ser definidos com base em tabela de custos 
adotada pelo órgão ou entidade licitante. 
§ 9º Os sistemas de referência deverão ser divulgados nos sítios oficiais dos órgãos e 
entidades competentes, como forma de proporcionar acesso à população em geral e aos 
órgãos de controle interno e externo. 
Art. 4º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os 
regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação será 
calculado nos termos do caput, §§1º e 2º do art. 3º deste Decreto, acrescido ou não de parcela 
referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a 
estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo 
definido no caput e inciso I do § 1º do art. 3º deste Decreto, devendo a utilização de 
metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras 
contratações similares ser reservada às frações do empreendimento não suficientemente 
detalhadas no anteprojeto. 
Parágrafo único. Para as composições das propostas, será exigido dos licitantes ou 
contratados, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético referido no 
caput deste artigo. 
Art. 5º Quando utilizada metodologia expedita ou paramétrica para abalizar o valor do 
empreendimento ou de fração dele, consideradas as disposições do art. 4º deste Decreto, 
entre 2 (duas) ou mais técnicas estimativas possíveis, deve ser utilizada nos orçamentos 
estimados a que viabilize a maior precisão orçamentária, exigindo-se dos licitantes, no 
mínimo, o mesmo nível de detalhamento na motivação dos respectivos preços ofertados. 
Art. 6º Na elaboração do orçamento estimado na forma prevista no art. 4º deste Decreto, 
poderá ser considerada a remuneração de risco compatível com o objeto da licitação e as 
contingências atribuídas ao contratado, devendo a referida taxa ser motivada de acordo com 
metodologia definida em ato da Secretaria supervisora ou da entidade contratante. 
Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível 
estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 3º deste Decreto, o contratado deverá 
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas 
fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

CAPÍTULO III 
DOS PARÂMETROS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DE 

REFERÊNCIA 
Art. 8º Deverão fazer parte da documentação que integra o orçamento-base que instrui o 
procedimento licitatório: 
I - anotação de responsabilidade técnica do (s) profissional (is) responsável (is) pela 
elaboração do orçamento-base da licitação, inclusive suas eventuais alterações; e 
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II - declaração expressa do autor das planilhas orçamentárias quanto à compatibilidade dos 
quantitativos e dos custos constantes de referidas planilhas com os quantitativos do projeto 
de engenharia e os custos do sistema utilizado. 
Art. 9º Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, nos termos do disposto no § 5º do 
art. 56 da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante da melhor proposta apresentada deverá reelaborar 
e apresentar ao agente de contratação, por meio eletrônico, conforme prazo estabelecido no 
instrumento convocatório, planilha com os valores adequados ao lance vencedor, em que 
deverá constar: 
I - indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades 
genéricas ou indicadas como verba; 
II - composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos sistemas de 
referência adotados nas licitações; e 
III - detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais - ES, 
este último quando for cabível. 
§ 1º No caso da contratação integrada prevista no art. 46 da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante 
que ofertou a melhor proposta deverá apresentar o valor do lance vencedor distribuído pelas 
etapas do cronograma físico, definido no ato de convocação e compatível com o critério de 
aceitabilidade por etapas previsto no § 5º do art. 11 deste Decreto. 
§ 2º Salvo quando aprovado relatório técnico conforme previsto no §5º do art. 56 da Lei nº 
14.133, de 2021, o licitante da melhor proposta deverá adequar os custos unitários ou das 
etapas propostos aos limites previstos nos § 2º, § 4º ou § 5º do art. 11 deste Decreto sem 
alteração do valor global da proposta, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Lei 
nº 14.133 de 2021. 
§ 3º O licitante terá sua proposta de preços desclassificada, nas seguintes hipóteses: 
a) se deixar de cotar qualquer um dos itens ou alterar a(s) quantidade(s) constante(s) da 
Planilha Orçamentária; 
b) se cotar preços diferentes para uma mesma composição; 
c) se apresentar proposta em outra forma que não a prevista no certame licitatório; 
d) ultrapassar o preço global estimado para o certame licitatório; 
e) se o preço unitário ultrapassar os limites admitidos no orçamento estimado, devendo-se ter 
como referencial, nesta hipótese, a planilha que contemple o regime de contribuição 
previdenciária eleito pelo licitante. 
Art. 10. Na elaboração do orçamento de referência deverão ser definidos critérios de 
aceitabilidade dos preços unitário e global, com fixação de preços máximos para ambos, os 
quais deverão constar no edital de licitação ou aviso ou instrumento de contratação direta. 
Parágrafo único. O edital de licitação ou aviso ou instrumento de contratação direta deve 
vedar expressamente a aceitação de preços unitários acima dos previstos no orçamento da 
Administração. 
Art. 11. Nas licitações de obras e serviços de engenharia, a economicidade da proposta será 
aferida com base nos custos globais e unitários. 
§ 1º O valor global da proposta não poderá superar o orçamento estimado pela 
Administração Pública, com base nos parâmetros previstos no art. 3º deste Decreto, e no caso 
da contratação integrada, na forma estabelecida no art. 23 da Lei nº 14.133 de 2021. 
§ 2º No caso de adoção do regime de empreitada por preço unitário ou de contratação por 
tarefa, os custos unitários dos itens materialmente relevantes das propostas não podem 
exceder os custos unitários estabelecidos no orçamento estimado pela Administração Pública, 
observadas as seguintes condições: 
I - serão considerados itens materialmente relevantes aqueles de maior impacto no valor total 
da proposta e que, somados, representem pelo menos oitenta por cento do valor total do 
orçamento estimado ou que sejam considerados essenciais à funcionalidade da obra ou do 
serviço de engenharia; e 
II - em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório técnico 
circunstanciado aprovado pela Administração Pública, poderão ser aceitos custos unitários 
superiores àqueles constantes do orçamento estimado em relação aos itens materialmente 
relevantes, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a compensação em 
qualquer outro serviço do orçamento de referência; 
§ 3º Se o relatório técnico de que trata o inciso II do § 2º deste art. não for aprovado pela 
Administração Pública, aplica-se o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133 de 2021, salvo se o 
licitante apresentar nova proposta, com adequação dos custos unitários propostos aos limites 
previstos no § 2º deste art, sem alteração do valor global da proposta. 
§ 4º No caso de adoção do regime de empreitada por preço global ou de empreitada integral, 
serão observadas as seguintes condições: 
I - no cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos unitários diferentes daqueles 
previstos no art. 3º deste Decreto, desde que o valor global da proposta e o valor de cada 
etapa prevista no cronograma físico-financeiro seja igual ou inferior ao valor calculado a partir 
do sistema de referência utilizado, observando-se o disposto no art. 9º, §3º, alínea "c" deste 
Decreto; 
II - em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório técnico 
circunstanciado, aprovado pela Administração Pública, os valores das etapas do cronograma 
físico-financeiro poderão exceder o limite fixado no inciso I deste §; e 
III - as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais ou estudos técnicos preliminares do projeto 
básico não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato. 
§ 5º No caso de adoção do regime de contratação integrada, deverão ser previstos no 
instrumento convocatório critérios de aceitabilidade por etapa, estabelecidos de acordo com o 
orçamento estimado na forma prevista no edital, e compatíveis com o cronograma físico do 
objeto licitado. 
§ 6º O orçamento estimado das obras e serviços de engenharia será aquele resultante da 
composição dos custos unitários diretos do sistema de referência utilizado, acrescida do 
percentual de BDI de referência, ressalvado o disposto no §5º do art. 23 da Lei nº 14.133 de 
2021, o Regime de Contratação Integrada. 
§ 7º A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos 
custos unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não poderá ser reduzida, 
em favor do contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a 
composição orçamentária. 
Art. 12. O orçamento estimado deverá ser elaborado por profissional habilitado e será parte 
integrante do projeto básico, ou do termo de referência quando se tratar da licitação de 
projetos. 

Art. 13. As obras e serviços de engenharia a serem contratados e executados terão seus preços 
máximos definidos por meio da somatória do custo direto, orçado pelo órgão licitante, com o 
valor do Benefício e Despesas Indiretas - BDI. 
§ 1º O preço máximo será o resultante do custo global de referência acrescido do valor 
correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua composição, no mínimo: 
I - taxa de rateio da administração central; 
II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço excluídos aqueles de natureza 
direta e personalística, em especial aqueles mencionados no § 2º deste art, que oneram a 
contratada; 
III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 
IV - taxa de despesas financeiras; e 
V - taxa de lucro. 
§ 2º O Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL não se consubstanciam em despesas indiretas passíveis de inclusão na taxa de 
BDI do orçamento-base da licitação. 
§ 3º Os preços unitário e global estabelecidos nos contratos incluem todos os custos e 
despesas necessários à perfeita execução do seu objeto. 
§ 4º O edital deverá exigir que os licitantes apresentem, em suas propostas, a composição 
analítica do percentual do BDI e dos Encargos Sociais - ES, este último quando for cabível, 
discriminando todas as parcelas que o compõem, ou a exigência de que apresentem 
declaração de que aceitam as composições constantes no anexo ao edital, ou, ainda, explicitar 
que no caso de a licitante não apresentar a composição do BDI, considerar-se-á que adotou o 
BDI referencial constante em anexo do edital. 
Art. 14. O edital ou o contrato de obras e serviços de engenharia deverá indicar o critério de 
reajustamento de preços sob a forma de reajuste em estrito senso, admitida a adoção de índice 
setorial. 
Parágrafo único. No caso de serviços de engenharia continuados com dedicação exclusiva 
de mão de obra, o reajustamento de preços será feito na espécie repactuação. 
Art. 15. Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da 
licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de fornecimento de materiais e 
equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos por empresas com 
especialidades próprias e diversas e que representem percentual significativo do preço global 
da obra devem apresentar incidência de taxa de BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos 
demais itens. 
Parágrafo único. No caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais em que a 
contratada não atue como intermediário entre o fabricante e a administração pública ou que 
tenham projetos, fabricação e logísticas não padronizados e não enquadrados como itens de 
fabricação regular e contínua nos mercados nacional ou internacional, o BDI poderá ser 
calculado e justificado com base na complexidade da aquisição, com exceção à regra prevista 
no caput deste artigo. 
Art. 16. A minuta de contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação 
física completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras. 
§ 1º As medições serão efetuadas na data prevista da conclusão das parcelas constantes do 
cronograma físico-financeiro, que deverá ser ilustrado por representação gráfica. 
§ 2º Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV e VI do caput do art. 46 da 
Lei nº 14.133 de 2021, serão licitados por preço global e adotarão sistemática de medição e 
pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao 
cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração 
orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens 
unitários. 
§ 3º Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser 
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma 
físico-financeiro, que será peça integrante do contrato. 
§ 4º O cronograma físico-financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias, mantendo 
coerência com a execução dos serviços em cada parcela, podendo prever prazo menor para a 
primeira, para a última e para casos especiais autorizados pela autoridade competente. 
§ 5º O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra deve ser 
estabelecido pelo contratante, podendo a contratada adequá-lo, estando sujeito à aprovação 
do contratante. 
§ 6º A contratada poderá solicitar a revisão do cronograma inicial, quando necessária, 
cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, desde que motivada e justificada por 
fatos não imputados à contratada e que não contrariem os princípios que regem as licitações e 
contratações públicas. 
Art. 17. Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço global, de empreitada 
integral e contratação por tarefa, deverão ser observadas as seguintes disposições para 
formação e aceitabilidade dos preços: 
I - na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão ser utilizados 
custos unitários diferentes daqueles obtidos a partir dos sistemas de custos de referência 
previstos neste Decreto, desde que o preço global orçado e o de cada um dos itens fiquem 
iguais ou abaixo dos preços de referência da administração pública obtidos na forma 
estabelecida neste Decreto, assegurado aos órgãos de controle o acesso irrestrito a essas 
informações; e 
II - deverá constar do edital e do contrato, cláusula expressa de concordância da contratada 
com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação, e, as alterações contratuais sob 
alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu 
conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual 
para verificação do limite previsto nos art. 125 da Lei nº 14.133 de 2021. 
Art. 18. Os critérios de aceitabilidade de preços serão definidos em relação ao preço global e 
de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, que deverão 
constar do edital de licitação. 
§ 1º O edital deverá prever que o percentual de desconto apresentado pelos licitantes incidirá 
linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do 
instrumento convocatório. 
§ 2º A não adoção da incidência de desconto linear previsto no §1º deste artigo deverá ser 
justificada nos autos do procedimento licitatório. 
§ 3º A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 
não poderá ser reduzida em favor da contratada em decorrência de aditamentos que 
modifiquem a planilha orçamentária. 



 

 

Jornal Oficial do Município 
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N. 04, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1997 - EDIÇÃO DE 1º A 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Jornal Oficial do Município - Aparecida, Edição de 1º a 29 de fevereiro de 2024.                                                Pág. 12 
 

 

 

 

Art. 19. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico 
detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade responsável pela licitação, na forma 
prevista neste Decreto, observado o disposto no art. 18, §3º, e mantidos os limites previstos 
no art. 125 da Lei nº 14.133 de 2021. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 20 Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito Municipal, com o suporte do setor 
jurídico, se for o caso, por meio de decisão fundamentada na legislação vigente sobre o tema. 
Art. 21 Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.  
Gabinete do Prefeito do Município de Aparecida – PB, em 07 de fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito do Município de Aparecida 

 

 
DECRETO Nº 1116, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.  

Regulamenta o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços, 
para a aquisição de bens e a contratação de serviços em geral, no âmbito da 
Administração Pública do Município de Aparecida-PB, em conformidade com a Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos) e a necessidade de regulamentação de suas 
disposições, a fim de que a mesma possa ser plenamente implementada em todo o âmbito da 
administração Municipal; 
CONSIDERANDO a necessidade de delimitar a forma de obtenção dos preços para 
composição das propostas de aquisição que pretender realizar o município; 
DECRETA:   

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 
Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços, para a aquisição de bens e a contratação de serviços em geral, no âmbito 
da Administração Pública do Município de Aparecida.  
§1º - A Câmara Municipal de Aparecida poderá aderir a regulamentação de que trata este 
decreto.  
§2º - Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem 
como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de 
preços, deverá ser observado o disposto neste Decreto.  
§3º - O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de obras e serviços de 
engenharia. 
Art. 2º - A administração direta municipal ou as unidades administrativas descentralizadas, 
quando executarem recursos da União oriundos de transferências voluntárias, deverão 
observar as regras vigentes que regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, 
exceto nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de transferência 
dispuser de forma diversa. 

Seção II 
Definições 

Art. 3º - Para os fins deste Decreto, considera-se: 
I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços 
coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes 
e os excessivamente elevados; e 
II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior 
aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação 
for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a 
contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral. 

CAPÍTULO II 
DA ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

Seção I 
Diretrizes gerais 

Art. 4º - A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:  
I - descrição do objeto a ser contratado;  
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da 
equipe de planejamento;  
III - caracterização das fontes consultadas;  
IV - série de preços coletados;  
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;  
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração 
de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;  
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e  
VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o 
inciso IV do art. 6º do presente decreto. 
Art. 5º - Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e 
as peculiaridades do local de execução do objeto.  
Parágrafo Único - No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e 
o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco 
compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado. 
Art. 6º - A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante 
a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:  
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços 
em saúde, disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), observado o 
índice de atualização de preços correspondente;  

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;  
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a 
data e a hora de acesso;  
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou  
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 
notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação 
do edital. 
§1º - Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, 
deverá ser observado:  
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do 
objeto a ser licitado;  
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:  
a) descrição do objeto, valor unitário e total;  
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do proponente;  
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;  
d) data de emissão; e nome completo, identificação do responsável e assinatura.  
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 
5º, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser 
contratado; e  
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de 
que trata o inciso IV do caput.  
§2º - Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do 
prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo 
agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente. 

Seção II 
Metodologia para obtenção do preço estimado 

Art. 7º - Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a 
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida 
sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que 
trata o artigo anterior, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 
excessivamente elevados.  
§1º - Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados 
nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.  
§2º - Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá 
ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a 
atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.  
§3º - Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 
elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo 
administrativo.  
I - para verificar a inexequibilidade de um preço coletado, será suficiente compará-
lo à média dos demais valores, e se o resultado for inferior a 75% da média, poderá ser 
considerado como inexequível;  
II - para verificar se determinado preço coletado é excessivamente elevado, será 
suficiente compará-lo à média dos demais valores, e se o resultado for superior a 25% da 
média, poderá ser considerado excessivamente elevado.  
§4º - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos 
de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e 
aprovada pela autoridade competente.  
§5º - Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do artigo anterior, o 
valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

CAPÍTULO III 
REGRAMENTO ESPECÍFICO 

Seção I 
Contratações diretas 

 
Art. 8º - Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o 
disposto no artigo 6º do presente decreto.  
§1º - Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no artigo 6º do 
presente decreto, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de 
objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas 
fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.  
§2º - Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada 
com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que 
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.  
§3º - Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.  
§4º - O procedimento do §3º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a 
fornecedores. 

Seção II 
Contratação de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC 

Art. 9º - Para fins de realização de pesquisa de preços de itens referentes à Tecnologia da 
Informação e Comunicação, aplicam-se, no que couber, subsidiariamente, as disposições 
previstas na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2022, da Secretaria de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério 
da Economia, ou norma posterior que vier a substituí-la. 

Seção III 
Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva 
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Art. 10º - Na pesquisa de preços para obtenção do preço estimado relativo às contratações de 
serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução 
Normativa nº5, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, ou outra que venha a substitui-la, observando, no que couber, o disposto neste 
Decreto.  

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Art. 11º - Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 
sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo 
critério de julgamento for por maior desconto.  
I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.  
Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por 
maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável constará do edital da licitação.  
Art. 12º - Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela 
Procuradoria Geral do Município, pelo Setor de Compras do município, que, conjuntas ou 
isoladamente poderão expedir instruções normativas, orientações complementares e 
informações adicionais, disponibilizar materiais de apoio e instituir modelos padronizados de 
documentos, para apoiar a execução dos procedimentos de que trata este Decreto.   
Art. 13º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
Gabinete do Prefeito do Município de Aparecida – PB, em 07 de fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito do Município de Aparecida 

 

 
DECRETO Nº 1117, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.  

Regulamenta o Art. 17, § 2º, da Lei Federal nº. 14.133/2021, que trata das 
contratações realizadas por meio de sistema eletrônico e presencial. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos) e a necessidade de regulamentação de suas 
disposições, a fim de que a mesma possa ser plenamente implementada em todo o âmbito da 
administração Municipal; 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 17, § 2º, da Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei de 
Licitações e Contratos 
CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar a modalidade da realização das 
licitações para os municípios com população menor de 20.000 (vinte mil) habitantes; 
DECRETA:   
Art. 1º. Este Decreto regulamenta o art. 17, § 2º, da Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei de 
Licitações e Contratos, no âmbito da administração municipal. 
§ 1º. As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 
utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada 
em ata e gravada em áudio e vídeo. § 3º. A Lei nº 14.133/2021 fixa que são objetivos do 
processo licitatório: 
I- Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para 
a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 
II- Assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 
III-Evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 
IV- Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 
Art. 2º. As licitações realizadas pela Administração Municipal poderão ser processadas, 
preferencialmente, na forma eletrônica, ressalvadas as motivações das licitações que visem ao 
incentivo, à promoção e ao desenvolvimento local e regional e o tratamento diferenciado as 
ME e EPP, que poderão ser realizadas na forma presencial, desde que motivada, devendo a 
sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 
Art. 3º. Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições 
constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (art. 4º. 
Da Lei 14.133/2021). 
Art. 4º. Para realizar licitações eletrônicas, a Administração Municipal poderá utilizar 
ferramenta informatizada integrante do sistema de compras do Governo Federal ou poderá 
adquirir ferramenta ou plataforma informatizada para o sistema de compras municipal. 
 
§ 1º O ato praticado em decorrência de regras próprias do sistema eletrônico adotado, que 
não possam ser configuradas de forma distinta, será considerado válido e não implicará em 
responsabilização dos agentes públicos, ainda que incompatível com as normas desse 
Decreto. 
§ 2º No caso de sistema eletrônico desenvolvido pela Administração Municipal deverão ser 
observadas, integralmente, as regras previstas neste Decreto. 
Art. 5º. A Administração Municipal poderá realizar dispensa eletrônica ou presencial, 
utilizando, ferramenta informatizada integrante do sistema de compras do Governo Federal 
ou outros sistemas presenciais contatado pela municipalidade. 
Art. 6º. As contratações de que tratam os incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, serão obrigatoriamente precedidas de procedimento de cotação de preços, mediante 
a divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 
com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, com a especificação do 
objeto pretendido, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
Parágrafo único. Na dispensa de licitação também poderá ser apresentada proposta, no 
prazo legal, de forma presencial. 
Art. 7º. A contratação, por inexigibilidade de licitação, de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização dependerá da prévia verificação quanto à inexistência, na Administração 
Pública Municipal, de órgão legalmente competente para a realização da atividade contratada. 
Parágrafo único. O disposto no “caput” deste artigo não impede que o órgão competente 
contrate serviços técnicos especializados para auxiliá-lo em tarefas cuja complexidade e 
especificidade o justifiquem. 
Art. 8º. Na análise da notória especialização e da essencialidade do trabalho a ser 
desenvolvido pelo futuro contratado para o pleno atendimento das necessidades da 
Administração Pública, deverão ser levados em consideração os seguintes elementos: 

I- Estilo, orientação ou método próprio ou pessoal, alicerçados em conhecimentos científicos 
ou técnicos, que tornem impróprio o cotejo objetivo com outros serviços prestados por 
pessoas físicas ou jurídicas, de igual ou equivalente capacitação; 
II- Tempo de atuação profissional do prestador do serviço ou de sua equipe técnica, no caso 
de pessoa jurídica; 
III- Pertinência entre os estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento ou 
equipe técnica do prestador dos serviços e o objeto da contratação; 
IV- Comprovada titulação do prestador individual dos serviços ou dos membros da equipe 
técnica da pessoa jurídica e sua pertinência com o objeto do contrato; 
V- Grau de reconhecimento público, nos meios acadêmicos, profissionais ou técnico-
científicos, de que goze a pessoa física ou jurídica a ser contratada. 
Art. 9º. Para participar das licitações no sistema presencial, os interessados deverão, 
obrigatoriamente, apresentar seus envelopes contendo os documentos de credenciamento, 
propostas de preço e documentos de habilitação, até o horário limite estabelecido no edital 
para recebimento. 
Parágrafo único. Os envelopes poderão ser entregues: 
I- Diretamente, mediante protocolo, no órgão de Licitações e com indicação de que contém 
documentação e proposta para participação de licitação, bem como o número da licitação, da 
data e horário da sessão; ou   
II- Por envio postal ou outro meio similar, endereçado ao órgão de Licitações e Contratos, 
com indicação de que se trata de documentação e proposta para participação de licitação, bem 
como o número do pregão, da data e horário da sessão. 
Art. 10º. O não comparecimento do licitante, presencialmente, no dia e horário previstos no 
edital para abertura da sessão não inviabiliza sua participação na licitação, independentemente 
da modalidade ou modo de disputa, desde que tenha entregado os envelopes regularmente. 
Parágrafo único. O licitante que não comparecer à sessão participará na condição de não 
credenciado e perderá o direito de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 
Art. 11º. Caso, das licitações presenciais que gestão também optar pelo sistema de 
videoconferência, serão observadas as seguintes regras: 
I- A abertura da sala virtual ocorrerá 15 (quinze) minutos antes da hora estipulada no edital 
para início da sessão, para que cada interessado acesse a sala de videoconferência; 
II- Os interessados em realizar o credenciamento deverão observar o prazo de ingresso na 
plataforma, especificamente indicado no edital para esta finalidade; 
III- As sessões públicas serão gravadas e disponibilizadas posteriormente a qualquer 
interessado, mediante acesso ao sítio eletrônico onde estiverem armazenadas; 
IV- O edital indicará o canal por meio do qual deverão ser reportados eventuais problemas de 
acesso à sala de videoconferência; 
V- Caso o licitante, que estiver participando por videoconferência, seja convocado a 
manifestar-se e apresentar problemas de conexão, será concedido o prazo de 5 (cinco) 
minutos para que ele retorne à sala virtual e atenda a convocação, registrando-se em ata o 
ocorrido; 
VI- Problemas de conexão não inviabilizam a aceitação de propostas; 
VII- Em caso de problema de conexão durante a fase de lances, se o licitante não conseguir 
retornar à sala virtual, será considerado o seu último lance ofertado; 
VIII- caso o problema de conexão se dê com o agente de contratação, pregoeiro ou comissão 
de contratação ou com o sistema em que é realizada a licitação, os licitantes deverão 
permanecer disponíveis por 15 (quinze) minutos, após o qual será considerada suspensa a 
sessão até posterior convocação; e 
IX- A interação entre o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, a 
equipe de apoio e os licitantes que participarem da licitação por meio do sistema de 
videoconferência ocorrerá, exclusivamente, por meio dos recursos de áudio, vídeo e texto 
disponibilizados pela plataforma, e será compartilhada em tempo real com os licitantes que 
participarem presencialmente. 
Parágrafo único. Os envelopes apresentados pelos licitantes serão abertos somente após 
iniciada a sessão, cada qual no seu momento oportuno, e serão digitalizados e 
disponibilizados à consulta pública, no sítio eletrônico oficial. 
Art. 12º. Todo o procedimento licitatório será devidamente fundamentado nos termos da Lei 
14.133/2021. 
Art. 13. A modalidade pregão será adotada sempre que o objeto possuir padrões de 
desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado. 
Art. 14. O pregão não se aplica em âmbito municipal às contratações de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de 
engenharia, exceto quando se tratar de serviço comum de engenharia, nos termos do art. 6º, 
inciso XXI, "a" da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
Art. 15. O pregão é a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto. 
Art. 16. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame 
será designado pregoeiro. 
Art. 17. A utilização da modalidade de pregão respeitará inicialmente o parágrafo único do 
presente Decreto, sendo que, após o período dos 06 (seis) anos da data de publicação, com 
base no art. 176, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, na forma eletrônica será 
preferencial em âmbito municipal, nos termos do art. 17, §2º, da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
mas a realização de pregões presenciais é admitida desde que devidamente motivada, como 
também, quando se fizer necessária a contratação de empresas utilizando-se os critérios do 
art. 48, §3º, da Lei Complementar n.º 123/2006, quando em decorrência da natureza do 
objeto não for admissível atrasos na entrega dos produtos ou serviços ou por outro critério 
considerado conveniente pela Administração Pública no momento do lançamento da 
licitação. 
Parágrafo único. Considerando que o município possui menos de 20.000 (vinte mil) 
habitantes, excepciona-se a regra da obrigatoriedade da realização de procedimento 
eletrônico, motivo pelo qual até o prazo de 06 (seis) anos da data de publicação da Lei Federal 
n.º 14.133/2021 o município utilizará como regra o procedimento presencial para realização 
do pregão, com base no art. 176, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021 
Art. 18. O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de 
bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por 
meio de plataformas de gestão que a Administração municipal adotar por ocasião do 
lançamento do processo, não estando o município adstrito a utilização de uma única 
plataforma. 
Art. 19. No planejamento do pregão, será observado o seguinte: 
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I – elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
II – aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade 
competente ou por quem esta delegar; 
III – elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
IV – definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a 
execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e 
V – designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 
§1º. A elaboração de estudo técnico preliminar e termo de referência será dispensada quando 
a natureza do objeto não exigir ampla estruturação lógica, ou for destinada a atendimento de 
demanda eventual da Administração, não prevista no plano anual de contratações. 
§2º. A fase referida no inciso V do art. 17 da Lei Federal n.º 14.133/2021 poderá, mediante 
ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos 
incisos III e IV do aludido dispositivo, desde que expressamente previsto no edital de 
licitação. 
Art. 20. A fase externa do pregão, será iniciada com a convocação dos interessados por meio 
da divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), site oficial do órgão bem como do aviso de 
licitação no Diário Oficial. 
Art. 21. Enquanto não estiver implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), reputa-se válida a publicação do edital realizada no sítio eletrônico oficial do órgão, 
no Diário oficial e se for o caso nos Diários oficiais da União e Estado. 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 
exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, 
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 
Art. 23. As impugnações ao edital e os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo 
licitatório serão protocolados, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, por meio eletrônico ou presencial, na forma do edital. 
§1º. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
§2º. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
instituído no parágrafo anterior. 
§3º. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§4º. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
Art. 24. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face dos seguintes atos administrativos das fases procedimentais do 
pregão: 
a) julgamento das propostas; 
b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 
Art. 25. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 
e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 
prevista no §1º do art. 17 da Lei Federal n.º 14.133/2021, da ata de julgamento. 
Art. 26. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
Art. 27. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
§1º. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
§2º. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
§3º. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
Art. 28. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada 
pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as 
informações necessárias. 
Art. 29 - Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela 
Procuradoria Geral do Município, pelo Setor de Compras do município, que, conjuntas ou 
isoladamente poderão expedir instruções normativas, orientações complementares e 
informações adicionais, disponibilizar materiais de apoio e instituir modelos padronizados de 
documentos, para apoiar a execução dos procedimentos de que trata este Decreto.   
Art. 30º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.  
Gabinete do Prefeito do Município de Aparecida – PB, em 07 de fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito do Município de Aparecida 

 

 
DECRETO Nº 1118, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.  

Regulamenta o procedimento administrativo para a realização de licitação na 
forma presencial, no âmbito da Administração Pública do Município de 
Aparecida-PB, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos) e a necessidade de regulamentação de suas 

disposições, a fim de que a mesma possa ser plenamente implementada em todo o âmbito da 
administração Municipal; 
CONSIDERANDO que o artigo 176 da Lei 14.133/21 estabelece o prazo de 6(seis) anos 
para cumprimento de requisitos insculpidos no § 2º do art. 17 para municípios com até 20.000 
(vinte mil) habitantes; 
CONSIDERANDO que a população do município de Aparecida é de 7.960 pessoas 
habitantes, conforme o Censo demográfico do IBGE ano 2022; 
CONSIDERANDO ainda a necessidade de definição acerca do ramo de atividade para fins 
de dispensa de licitação na forma como previsto no inciso II, §1º, art. 75 da lei 14.133; 
DECRETA:   

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 
Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º - Este Decreto tem por objetivo regulamentar o disposto na Lei Federal nº 14.133 de 
2021 que trata da Dispensa de Licitação na forma física no âmbito da Administração Pública 
do Município de Aparecida.  
§1º - A Câmara Municipal de Aparecida poderá aderir a regulamentação de que trata este 
decreto.  

DA DISPENSA FÍSICA 
Art. 2º - Dentro do prazo fixado no artigo 176, inciso II da Lei 14.133/2021, a Administração 
Municipal adotará a dispensa de licitação, na forma física, nas seguintes hipóteses: 
I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 
II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 
III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do 
disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando 
cabível; e 
IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou 
entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021. 
§1º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites, referidos nos incisos I e II do 
caput deste artigo, deverão ser observados: 
I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 
aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 
§2º. Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, identificada pelo nível 
de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE. 
§3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou 
entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, de que trata o § 7º do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
§4º. Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados para compras, obras e 
serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como 
agências executivas na forma da lei. 
§5º. Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses 
previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior 
responsável pela adjudicação e pela homologação da contratação devem observar o disposto 
no art. 73 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (código penal). 
§6º. Fica facultado o uso da dispensa eletrônica, que caso adotado, deverá seguir regulamento 
próprio. 

CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO 

Instrução 
Art. 3º - O procedimento de dispensa de licitação, na forma física, será instruído com os 
seguintes documentos, no mínimo: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, nos termos do Plano de Contratação Anual; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária; 
VI - razão de escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço, se for o caso; e 
VIII - autorização da autoridade competente. 
§ 1º. Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 2º, somente será 
exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
§ 2º. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do procedimento. 

Do Edital 
Art. 4º - O órgão ou entidade deverá publicar edital com as seguintes informações para a 
realização do procedimento de contratação, objetivando o recebimento de propostas 
adicionais de eventuais interessados: 
I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 
a) Na contratação de serviços, deverá constar no edital todo o escopo de trabalho a 
ser seguido pelo contratado, e ainda, de maneira pormenorizada, as atribuições  
II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso II do 
art. 3º, observada a respectiva unidade de fornecimento; 
III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra; 
a) Em se tratando de serviços, deverá informar a Secretaria, departamento ou órgão 
a qual o serviço será prestado; 
IV - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
V - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste; 
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VI - a data e o horário máximo de envio da documentação e proposta/cotação de preços, 
respeitado o horário de funcionamento da repartição; 
VII – endereço eletrônico (e-mail) para envio da documentação e proposta/cotação de 
preços, sendo facultado a previsão de entrega da documentação e proposta/preços no setor 
de licitações, mediante protocolo. 
§ 1º. O prazo fixado para abertura e julgamento do procedimento, não será inferior a 3 (três) 
dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta, na imprensa oficial 
do Município. 
§2º. Nas contratações cujo valor total não ultrapasse 40% (quarenta por cento) do valor 
previsto no artigo 2º, incisos I e II deste decreto, fica facultando a Administração Pública a 
publicação do edital de que trata o “caput” ou a realização de estimativa de preços 
concomitantemente à seleção da proposta mais vantajosa. 

Divulgação do Edital 
Art. 5º - O aviso de edital será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como será 
disponibilizado sua integra no site oficial do órgão. 

Fornecedor 
Art. 6º - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações 
com as seguintes informações: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, se couber; e 
V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Art. 7º - Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da proposta e documentação 
pelo órgão licitante, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, caso a 
documentação não seja recebida dentro do prazo máximo fixado no edital. 

CAPÍTULO III 
DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 

Julgamento 
Art. 8º - Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, o órgão ou entidade 
realizará a verificação da conformidade das propostas recebidas, quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, ordenando a 
ordem de classificação. 
Art. 9º - Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade 
poderá negociar condições mais vantajosas. 
§ 1º. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da 
proposta economicamente mais vantajosa, nos termos do §2º do art. 4º deste decreto, a 
verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o 
número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados. 
§ 2º. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
Art. 10º - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 9º. 
Art. 11º - Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, o envio da 
proposta, adequada conforme negociação, e, se necessário, de documentos complementares. 
Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de 
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de 
preços, esta deverá ser encaminhada com os respectivos valores readequados à negociação. 

Habilitação 
Art. 12º - Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 
exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021. 
§1º. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados concomitantemente a 
proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, até a data e horário devidos no 
edital. 
Art. 13º - No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de 
entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores 
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas 
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso 
IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a 
comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a 
quitação com a Fazenda Federal. 
Art. 14º - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 12, o fornecedor será 
habilitado. 
Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 

Procedimento fracassado ou deserto 
Art. 15º - No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 
I - republicar o procedimento; 
II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou 
sua situação no que se refere à habilitação; ou 
III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o 
procedimento restar deserto. 

CAPÍTULO IV 
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

Adjudicação e homologação 

Art. 16º - Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 
autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, 
no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO V 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Aplicação 
Art. 17º - O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de 
empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 
Art. 18º - Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e recebimento de 
propostas e documentos observarão o horário de Brasília, Distrito Federal. 

Vigência 
Art. 19º - Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela 
Procuradoria Geral do Município, pelo Setor de Compras do município, que, conjuntas ou 
isoladamente poderão expedir instruções normativas, orientações complementares e 
informações adicionais, disponibilizar materiais de apoio e instituir modelos padronizados de 
documentos, para apoiar a execução dos procedimentos de que trata este Decreto.   
Art. 20º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.  
Gabinete do Prefeito do Município de Aparecida – PB, em 07 de fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito do Município de Aparecida 

 

 
DECRETO Nº 1119, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.  

“Declara a utilidade pública e institui servidão administrativa na área do Sítio Angico, destinada 
a perfuração e instalação de poço artesiano comunitário pela Companhia de Desenvolvimento dos 
Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF, atendendo as necessidades hídricas de 
toda a população circunvizinha” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, 
DECRETA:   
Art. 1º Fica declarada a utilidade pública e instituída a Servidão Administrativa, não onerosa, 
nas áreas privadas dos imóveis localizados, Sítio Angico, na área das coordenadas geográficas: 
6° 50' 35,46" - 38° 6' 58,47", tendo como finalidade a perfuração, instalação, canalização, 
armazenamento, regularização e legalização de poço artesiano, além de outros serviços 
públicos conexos necessários para prover o abastecimento de água na localidade, bem como a 
área mínima de 10m x 10m para operacionalização do poço em cada localidade.  
§1º Fica assegurada ainda a servidão de passagem ao poço artesiano, desde o acesso principal 
até o local do equipamento.   
Art. 2º São declaradas de urgência as desapropriações para efeito de imissão provisória do 
Município das áreas a serem desapropriadas. 
Art. 3º A Servidão decorrente do presente decreto estabelece ao Município o direito de uso, 
gozo e extração de água existente no local, visando atender as necessidades hídricas da 
população circunvizinha. 
Art. 4º O Ato Administrativo da servidão terá validade por tempo indeterminado, enquanto 
perdurarem a necessidade do Poder Público e a utilidade do referido poço artesiano para a 
comunidade local.  
Art. 5º Fica a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – 
CODEVASF autorizada a realizar as obras necessárias para o adequado funcionamento e 
operação do poço artesiano.  
Art. 6º As despesas com o presente Decreto correrão por conta de recursos financeiros do 
orçamento vigente.  
Art. 7º Fica a Procuradoria do Município autorizada a adotar as providências necessárias a 
efetivação das desapropriações de que tratam o presente decreto por via negocial ou judicial. 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições 
em contrário.  
Gabinete do Prefeito do Município de Aparecida – PB, em 08 de fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito do Município de Aparecida 

 

 
DECRETO Nº 1120, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

"DECRETA LUTO OFICIAL POR 03 (TRÊS), DIAS NO 
MUNICÍPIO DE APARECIDA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
APARECIDA- PB, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:  

CONSIDERANDO o prematuro falecimento do jovem ANDRÉ VICTOR 
DE OLIVEIRA CABRAL, ocorrido na tarde de ontem; 

CONSIDERANDO que ANDRÉ VICTOR DE OLIVEIRA CABRAL, em 
vida, era um jovem muito conhecido e querido na cidade de Aparecida, filho da Vereadora e 
Ex. Vice Prefeita Valdete Batista. 

CONSIDERANDO que o Município de Aparecida, nesta oportunidade sente-
se solidário à dor da tradicional família de ANDRÉ VICTOR DE OLIVEIRA CABRAL e 
que o mesmo é digno das homenagens póstumas. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial por 03 (três) dias, a contar de hoje 

19.02.2024,  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Aparecida – PB, 19 de fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito Constitucional 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº  019/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: IRAILDES NOBREGA FREIRE PEREIRA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A ESCOLA EMEF ANTONIO 
MEIRA DE SÁ, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA FUNÇÃO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (UM MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 05/02/2024 A 30/06/2024 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: MARCIA REJANE PEREIRA DINIZ 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (UM MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 05/02/2024 A 30/06/2024 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: MARTHA CYBELLE PIRES E SILVA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA 
FUNÇÃO DE NUTRICIONISTA. 
VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (UM MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS)  
DATA DA CONTRATAÇÃO: 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 05/02/2024 A 30/06/2024 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  022/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: RAIANE CARLA MOURÃO DE SOUSA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS 
TEMPORARIAMENTE AO CONTRATANTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, NA FUNÇÃO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, JUNTO AO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (UM MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 01 DE FEVEREIRO DE 2024 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 01/02/2024 A 30/06/2024 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: DAMIANA PAULA PEREIRA DE SOUZA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A ESCOLA EMEF JOAQUINA 
AMÉLIA DE SÁ, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA FUNÇÃO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (UM MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 05/02/2024 A 30/06/2024 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  024/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: FRANCISCA GOMES DE OLIVEIRA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (UM MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 01 DE FEVEREIRO DE 2024 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 01/02/2024 A 30/06/2024 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: ALESIA ALVES DE SOUSA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS 
TEMPORARIAMENTE AO CONTRATANTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NA FUNÇÃO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, JUNTO AO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA EMEF SEVERINA FERREIRA. 
VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (UM MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 05/02/2024 A 30/06/2024 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: RAIMUNDA FERNANDES DE SOUSA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NA 
ESCOLA EMEF ANTONIO MEIRA. 
VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (UM MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 05/02/2024 A 30/06/2024 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: MARIA DOS REMEDIOS GABRIEL DA SILVA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A ESCOLA EMEF SEVERINA 

FERREIRA DE SOUSA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA FUNÇÃO 
DE MERENDEIRA. 
VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (UM MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 01 DE FEVEREIRO DE 2024 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 01/02/2024 A 30/06/2024 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: MAXWEL MENDES DE ARAÚJO 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS 
TEMPORARIAMENTE AO CONTRATANTE NA FUNÇÃO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, JUNTO A ESCOLA JOAQUINA AMÉLIA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (UM MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 05/02/2024 A 30/06/2024 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: FABRICIO RICARDY MEIRA GOMES 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS 
TEMPORARIAMENTE AO CONTRATANTE NA FUNÇÃO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, JUNTO A ESCOLA ANTONIO MEIRA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (UM MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 05/02/2024 A 30/06/2024 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: THAYNARA OLIVEIRA BATISTA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS 
TEMPORARIAMENTE AO CONTRATANTE A SECRETARIA MUNICIPAL, NA 
FUNÇÃO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, JUNTO AO ANEXO DA ESCOLA 
MUNICIPAL JOAQUINA AMÉLIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (UM MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 05/02/2024 A 30/06/2024 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: MARIA DE FATIMA FARIAS DE MENEZES 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NA FUNÇÃO DEAUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (UM MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 01 DE FEVEREIRO DE 2024 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 01/02/2024 A 30/06/2024 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: LICIA  MOREIRA DE QUEIROGA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS 
TEMPORARIAMENTE AO CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, NA FUNÇÃO DE MÉDICO NO PROGRAMA SAÚDE NA HORA, 
JUNTO À UNIDADE AUTA ALVES FERREIRA LOCALIZADA NA SEDE DESTE 
MUNICÍPIO. 
VALOR MENSAL: R$ 4.200,00 (QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 01 DE FEVEREIRO DE 2024 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 01/02/2024 A 30/06/2024 
 

 
 
LEI MUNICIPAL Nº 577, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

FIXA OS SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS DO ÂMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO PARA A LEGISLATURA 2025 – 2028 E ADOTA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Os subsídios do Presidente da Câmara Municipal e dos Vereadores de Aparecida – 
PB para o período de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028 serão fixados nos 
termos da presente Lei. 

Art. 2º. O subsídio mensal dos Vereadores será de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 
artigo 37, incisos X e XI, da Constituição Federal de 1988. 

Art. 3º. O subsídio mensal do Presidente da Câmara Municipal será de R$ 9.900,00 (nove mil 
e novecentos reais), vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, 
verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no artigo 37, incisos X e XI, da Constituição Federal de 1988. 

Art. 4º. Fica assegurada a revisão geral anual nos subsídios dos Vereadores, no mesmo índice 
fixado para os Servidores do Poder Legislativo, nos termos do artigo 37, inciso X, da 
Constituição Federal de 1988, mediante lei especifica de iniciativa do Poder Legislativo. 

Parágrafo único. Na revisão geral anual, sempre no mês de janeiro, o ato financeiro há de 
ser amplo geral e indistinto, tratando de forma igual os servidores da Câmara e os Vereadores, 
aplicando-se para o cálculo de recomposição a variação anual do INPC – Índice Nacional de 
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Preços ao Consumidor ou outro que vier a substituí-lo, desde que respeitados os seguintes 
parâmetros constitucionais e legais: 

I – o subsídio dos Vereadores não ultrapassará 20% (vinte por cento) do subsídio dos 
Deputados Estaduais, consoante disposto no artigo 29, inciso VI, alínea “a”, da Constituição 
Federal de 1988; 

II – desde que o pagamento dos subsídios não ultrapasse a 5% (cinco por cento) da receita 
corrente líquida arrecadada pelo município (artigo 29, inciso VII, da Constituição Federal de 
1988); 

III - o pagamento dos subsídios não poderá exceder a 70% (setenta por cento) da receita da 
Câmara Municipal (duodécimo), incluindo a folha de pagamento dos servidores da Câmara 
(artigo 29-A, §1º, da Constituição Federal de 1988); 

IV – deve ser respeitada a norma prevista no artigo 29 c/c artigo 20, inciso III, alínea “a”, da 
Lei Complementar Federal n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que estabelece o 
limite de 6% (seis por cento) da despesa total com pessoal do Poder Legislativo. 

Art. 5º. Haverá diminuição dos subsídios fixados por esta Lei, independentemente do ato 
baixado para este fim quando os limites estabelecidos no artigo forem ultrapassados. 

Art. 6º. Os agentes políticos de que trata esta Lei farão jus ao recebimento de décimo terceiro 
salário e 1/3 constitucional de férias. 

Art. 7º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2025, ficando revogadas as 
disposições anteriores em sentido contrário, especialmente a Lei Municipal n.º 451/2020. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Aparecida-PB, em 27 de fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito do Município de Aparecida/PB 

 

 
LEI MUNICIPAL Nº 578, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-
PREFEITO, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E PROCURADOR-GERAL DO 
MUNICÍPIO DE APARECIDA PARA A LEGISLATURA 2025 – 2028 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Procurador-Geral de 
Aparecida – PB para o período de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028 serão 
fixados nos termos da presente Lei. 

Art. 2º. O subsídio mensal do Prefeito será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 
espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no artigo 37, incisos X e XI, 
da Constituição Federal de 1988. 

Art. 3º. O subsídio mensal do Vice-Prefeito será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 
espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no artigo 37, incisos X e XI, 
da Constituição Federal de 1988. 

Art. 4º. O subsídio mensal do Secretário Municipal será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 
artigo 37, incisos X e XI, da Constituição Federal de 1988. 

§1º. O Procurador-Geral, para os efeitos desta Lei, será considerado agente político com as 
mesmas prerrogativas do Secretário. 

§2º. A vedação de acréscimo contida no caput deste artigo não se aplica ao pagamento de 
vantagens pessoais quando o Secretário Municipal for ocupante de cargo de provimento 
efetivo no município. 

§3º. A hipótese de acréscimo prevista no parágrafo anterior incidirá sobre vencimento do 
cargo de provimento efetivo do titular da Secretaria. 

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º. Os agentes políticos de que trata esta Lei farão jus ao recebimento de décimo terceiro 
salário e 1/3 constitucional de férias. 

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2025, ficando revogadas as 
disposições anteriores em sentido contrário, especialmente a Lei Municipal n.º 452/2020. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Aparecida-PB, em 27 de fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito do Município de Aparecida/PB 

 

 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 056, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Dispõe sobre a estrutura e organização administrativa do Poder Executivo do 
Município de Aparecida e adota outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e fica 
sancionada a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. As ações do Governo Municipal terão como objetivo o desenvolvimento do 
município e o aprimoramento dos serviços prestados à população, mediante o planejamento 
de suas atividades. 

Art. 2º. O desenvolvimento do município terá por objetivo a realização plena de seu potencial 
econômico e a redução das desigualdades sociais no acesso aos bens e serviços, respeitadas as 
vocações, as peculiaridades e a cultura local e preservado o seu patrimônio ambiental, natural 
e construído. 

Art. 3º. O processo de planejamento municipal deverá considerar os aspectos técnicos e 
políticos envolvidos na fixação de objetivos, diretrizes e metas para a ação municipal, e será 
feito por meio de elaboração e manutenção atualizada, entre outros, dos seguintes 
instrumentos: 

I – Plano Diretor; 

II – Plano Plurianual; 

III – Diretrizes Orçamentárias; 

IV – Orçamento Anual; 

V – Cronograma de execução mensal e desembolso. 

Parágrafo único. A elaboração e execução do planejamento das atividades municipais 
guardarão inteira consonância com os planos e programas do Governo do Estado da Paraíba 
e da Administração Pública Federal. 

Art. 4º. A ação do município em áreas assistidas pela atuação do Estado ou União será 
supletiva e, sempre que for o caso, buscará mobilizar os recursos humanos, financeiros e 
materiais disponíveis para sua perfeita e completa execução. 

Art. 5º. A Administração Pública Municipal, além dos controles formais concernentes à 
obediência a preceitos legais e regulamentares, deverá dispor de instrumentos de 
acompanhamento e avaliação de resultados da atuação de seus diversos órgãos e agentes. 

TÍTULO II 

DAS ÁREAS E FORMAS DE ATUAÇÃO DO PODER EXECUTIVO 

Art. 6º. O Poder Executivo atuará, de forma sistêmica e integrada, através de programas, 
abrangendo as atividades públicas das áreas: 

 

I – arrecadação e fiscalização tributária; 

II – vigilância em saúde; 

III – fiscalização e controle do meio ambiente; 

IV – finanças públicas; 

V – educação; 

VI – saúde; 

VII – cultura; 

VIII – cidadania; 

IX – trabalho; 

X – habitação; 

XI – desporto; 

XII – outros serviços. 

TÍTULO III 

DOS MEIOS DE ATUAÇÃO DO PODER EXECUTIVO 

CAPÍTULO I 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 7º. O Poder Executivo terá a seguinte Estrutura Organizacional Básica, objetivando a 
execução das atividades públicas exclusivas e de essencial interesse público: 

a) Núcleo Estratégico: 

1. Chefia de Gabinete; 

2. Procuradoria Jurídica. 

b) Núcleo de Deliberação: 

1. Conselho Municipal de Educação; 

2. Conselho Municipal de Saúde; 

3. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

4. Conselho Municipal de Assistência Social; 

5. Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural; 

6. Conselho Municipal de Alimentação Escolar; 

7. Conselho de Segurança Alimentar; 

8. Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB. 

c) Núcleo Instrumental: 

1. Secretaria da Administração; 

2. Secretaria das Finanças; 

d) Núcleo Operacional Finalístico: 

1. Secretaria da Assistência Social; 

2. Secretaria da Educação; 

3. Secretaria da Cultura, Esporte e Turismo; 

4. Secretaria da Saúde; 
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5. Secretaria da Infraestrutura; 

6. Secretaria da Agricultura. 

CAPÍTULO II 

DA FINALIDADE, COMPETÊNCIA E COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS 

SEÇÃO I 

DA CHEFIA DE GABINETE 

Art. 8º. A Chefia de Gabinete é órgão ao qual incumbe assessorar o Prefeito nos assuntos 
políticos, administrativos, executar as atividades de coordenação das relações externas e 
internas do Gabinete. 

Parágrafo único. A Chefia de Gabinete possui a seguinte estrutura básica: 

I – Chefe de Gabinete; 

II – Coordenador do Departamento de Comunicação; 

III – Gerência de Comunicação; 

IV – Chefe de Divisão de Comunicação; 

V – Coordenador da Defesa Civil; 

VI – Assessoria Jurídica; 

VII – Assessor Especial. 

SEÇÃO II 

DA PROCURADORIA JURÍDICA 

Art. 9º. A Procuradoria Jurídica é o órgão ao qual incumbe representar o Município judicial e 
extrajudicialmente em todos os juízos, instâncias e tribunais, cabendo-lhe ainda examinar os 
aspectos jurídicos dos atos administrativos e projetos de lei; assistência judiciária aos 
munícipes necessitados, fornecendo orientação jurídica, promovendo ações, contestando, 
reconvindo e recorrendo, em todos os graus de jurisdição, participar de inquéritos 
administrativos, sindicâncias e promover a cobrança judicial da dívida ativa do Município. 

Parágrafo único. A Procuradoria Jurídica possui a seguinte estrutura básica: 

I – Procurador Geral; 

II – Procurador Adjunto da Fazenda; 

III – Assessoria Técnica Jurídica de Apoio Administrativo. 

SEÇÃO III 

DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10. A Secretaria da Administração é o órgão ao qual incumbe desenvolver a política 
administrativa do Executivo, com avaliações permanentes dos resultados alcançados, bem 
como coordenar os setores a ela subordinados. 

Parágrafo único. A Secretaria de Administração possui a seguinte estrutura básica: 

I – Secretário de Administração; 

II – Coordenação de Recursos Humanos; 

III – Gerência de Patrimônio, Suprimentos e Arquivo Geral; 

IV – Coordenação do Departamento de Contratos, Licitações e Compras; 

V – Gerência de Recursos Humanos e Planejamento; 

VI – Gerência de Admissão e Desempenho do Servidor; 

VII – Gerência de Compras Públicas; 

VIII – Gerência do Orçamento Democrático; 

IX- Assessoria Jurídica; 

SEÇÃO IV 

DA SECRETARIA DAS FINANÇAS 

Art. 11. A Secretaria das Finanças é o órgão ao qual incumbe elaborar e acompanhar a 
execução orçamentária, gestão econômica financeira, tributária e fiscal do município, bem 
como coordenar os setores a ela subordinados. 

Parágrafo único. A Secretaria de Finanças possui a seguinte estrutura básica: 

I – Secretaria das Finanças; 

II – Coordenação Financeiro; 

III – Coordenação de Planejamento, Orçamento e Gestão;  

IV – Coordenação de Arrecadação Tributária e Fiscalização; 

V – Coordenação de Empenhos; 

VI – Gerência de Empenhos; 

VII – Gerência de Orçamentos e Gestão; 

VIII – Gerência de Planejamento; 

IX – Gerência de Fiscalização tributária; 

X – Gerência de Finanças; 

XI – Gerência de Lançamento de Tributos; 

XII – Assessoria Jurídica. 

SEÇÃO V 

DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 12. A Secretaria de Assistência Social é o órgão ao qual incumbe incrementar e promover 
a correção dos desequilíbrios do sistema social, visando o desenvolvimento do ser humano 
tendo como meta um crescimento e desenvolvimento social simétrico, e também coordenar 
os setores a ela subordinados. 

Parágrafo único. A Secretaria de Assistência Social possui a seguinte estrutura básica: 

I – Secretaria de Assistência Social; 

II – Departamento de Assistência Social; 

III – Departamento de Assistência à Criança e Apoio à Adolescência; 

IV – Departamento de Apoio ao Idoso e a Mulher; 

V – Coordenadoria do Programa PROJOVEM Adolescente; 

VI – Coordenadoria do Programa Bolsa Família; 

VII – Coordenadoria do CREAS e CRAS. 

SEÇÃO VI 

DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

Art. 13. A Secretaria da Educação, é o órgão ao qual incumbe coordenar, manter e executar, 
com colaboração técnica e financeira da União e do Estado, programas da educação pré-
escolar e do ensino-fundamental. 

Parágrafo único. A Secretaria de Educação possui a seguinte estrutura básica: 

I – Secretaria da Educação; 

II – Departamento do Ensino Fundamental I; 

III – Departamento do Ensino Fundamental II; 

IV – Departamento de Educação e Supervisão Escolar; 

V – Gerência de Merenda Escolar e Almoxarifado; 

VI – Departamento de Transporte. 

SEÇÃO VII 

DA SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

Art. 14. A Secretaria da Cultura, Esporte e Turismo é o órgão ao qual incumbe coordenar as 
atividades culturais no Município, promover eventos de interesse cultural da coletividade, 
apoiar a realização de atividades culturais e artísticas, com vistas ao desenvolvimento, 
identificação, valorização e divulgação da cultura e da arte popular da região e administrar os 
espaços culturais mantidos pela municipalidade, protegendo, planejando e gerenciando ações 
objetivando preservar e reestruturar os bens de valor histórico, artístico, cultural e paisagístico 
do município, planejar a execução da política municipal de esportes e desenvolver ações 
políticas dirigidas ao turismo local e ao fomento dos investimentos diretos para geração de 
negócios turísticos. 

Parágrafo único. A Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo possui a seguinte estrutura 
básica: 

I – Secretaria da Cultura, Esporte e Turismo; 

II – Departamento de Cultura e Produção Artística; 

III – Departamento do Patrimônio Histórico, Artístico e Paisagístico; 

IV – Departamento de Esporte; 

V – Departamento de Turismo, Marketing e Eventos. 

SEÇÃO VIII 

DA SECRETARIA DA SAÚDE 

Art. 15. A Secretaria da Saúde é o órgão ao qual incumbe laborar e executar a política de 
saúde do município, assegurar a saúde mediante políticas sociais e econômicas com objetivo 
de reduzir o risco de doenças e outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação, bem como coordenar os setores a ela 
subordinados. 

Parágrafo único. A Secretaria de Saúde possui a seguinte estrutura básica: 

I – Secretaria da Saúde; 

II – Secretaria Executiva; 

III – Assessoria Técnica em Saúde; 

IV – Ouvidoria do SUS; 

V – Departamento de Atenção à Saúde; 

VI – Coordenador de Unidade Básica de Saúde 

VII – Coordenação de Atenção Básica; 

VIII – Coordenação de Saúde Bucal; 

IX – Coordenação da Política de Medicamentos e Assistência Farmacêutica; 

X – Departamento de Gestão e Planejamento; 

XI – Coordenação de Administração e Finanças; 

XII – Coordenação de Tecnologias da Informação e Educação em Saúde; 

XIII – Coordenação de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria em Saúde; 

XIV – Gerência do Departamento de Promoção e Vigilância em Saúde;  

XV – Gerência do Departamento de Promoção e Vigilância em Saúde; 

XVI – Coordenação de Vigilância Sanitária e Controle de Zoonose; 

XVII – Coordenação de Vigilância Epidemiológica e Ambiental. 

XVIII – Gerência do Departamento de Gestão e Planejamento 

XIX – Coordenador do Serviço Atendimento Móvel de Urgência 

SEÇÃO IX 

DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Art. 16. A Secretaria da Infraestrutura é o órgão ao qual incumbe executar e supervisionar os 
projetos de construções, reparos e adaptações de obras públicas, conservar os próprios 
municipais, sistema viário urbano, executar os programas de prestações de serviços à 
população e coordenar os setores a ela subordinados. 
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Parágrafo único. A Secretaria de Infraestrutura possui a seguinte estrutura básica: 

I – Secretaria da Infraestrutura; 

II – Departamento de Obras, Engenharia e Pavimentação; 

III – Departamento de Planejamento Urbanístico; 

IV – Departamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano; 

V – Departamento de Praças, Parques, Jardins e Cemitérios Públicos; 

VI – Departamento de Iluminação Pública. 

SEÇÃO X 

DA SECRETARIA DE AGRICULTURA MEIO AMBIENTE 

Art. 17. A Secretaria de Agricultura é o órgão ao qual incumbe coordenar, executar e fazer 
executar a política municipal de desenvolvimento agrícola, objetivando a estruturação do setor 
agrícola e o desenvolvimento rural do Município, visando a suprir as necessidades do 
mercado local em produtos hortifrutigranjeiros e pecuários e coordenar os setores a ela 
subordinados. 

Parágrafo único. A Secretaria de Agricultura possui a seguinte estrutura básica: 

I – Secretaria de Agricultura; 

II – Departamento Agrícola; 

III – Departamento de Zootecnia. 

Seção XI 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 

Art. 18. A Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana tem como atribuições planejar, 
executar e avaliar a política de mobilidade urbana, bem como coordenar, supervisionar, 
organizar, manter, ampliar, remodelar e fiscalizar os serviços de transporte.  

I – Estrutura Básica: 

a) Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana;  

b) Coordenador do Departamento de de Transportes e Mobilidade Urbana; 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 19. O Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante lei específica, completará a 
estrutura administrativa estabelecida pela presente Lei, criando órgãos que se fizerem 
necessários. 

Art. 20. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá, observado o disposto na Lei 
Orgânica, delegar competência aos Secretários para proferir despachos decisórios, podendo a 
qualquer momento, a seu critério, avocar a si a competência delegada. 

Parágrafo único. Não podem ser objeto de delegação: 

I - a edição de atos de caráter normativo; 

II - a decisão de recursos administrativos; 

III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade. 

Art. 21. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, mediante decreto e de acordo com a 
necessidade de serviço e o interesse da Administração Pública, desdobrar ou relocar 
competências de serviço de uma Secretaria para outra, bem como de órgãos delas integrantes, 
observado sempre o princípio da natureza e especificidade. 

Art. 22. O Anexo I é parte integrante e inseparável da presente Lei. 

Art. 23. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
efeitos financeiros para 01 de fevereiro de 2024. 

Art. 24. Revogam-se a Lei n.º08/2009, LC nº 039, DE 06 DE MARÇO DE 2017, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 037, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Gabinete do prefeito municipal de Aparecida- PB, 27 de fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 056, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.  

ANEXO I 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA DE APARECIDA   

TABELAS DE SUBSÍDIOS E VENCIMENTOS DOS CARGOS 
COMISSIONADOS DOS GRUPOS DE CARGOS DE DIREÇÃO SUPERIOR –CDS, 

ASSESSORAMENTO SUPERIOR – CAS E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA – CAI E 
GERÊNCIA- CG-I. 

   

Tabela I 

  

Grupo de Cargos em Comissão criados e integrados à Estrutura 

Organizacional da Administração Direta do Poder Executivo   

 

   

Gênero  Cargos  Símbol

o  

Venciment

o** (em 

R$)  

Subsídi

o* (em 

R$)  

Cargos de 

Direção 

Superior  

Secretário 

Municipal, 

Chefe de 

Gabinete e 

Procurador 

Jurídico  

CDS    4.000,00 

          

Cargos de 

Assessoramen

to Superior  

Assessor 

Técnico   

CAS-I  1.800,00   

          

          

Cargo de 

Assistência 

Intermediária  

Coordenad

or   

CAI-I  2.200,00 

 

 

     

   Gerências   CG-I 1.412,00    

     

Cargos de 

Assistência 

Intermediária  

Assessor 

Especial  

Secretário 

Executivo  

Ouvidor   

  

CAI-II  

1.412,00   

 

Tabela II 

  

Cargos Integrados à Estrutura Organizacional da Administração Direta do 

Poder Executivo 

 

   

I – Chefia de Gabinete   

   

 Cargo    Quantita

tivo  

Chefe de Gabinete     01  

Departamento de Comunicação 01 

Gerência de Comunicação 02 

Chefe de Divisão de Comunicação 01 

Coordenador da Defesa Civil 01 

Assessoria Jurídica 01 

Assessor Especial    08 

  

II – Procuradoria Jurídica   

   

 Cargo    Quantita

tivo  

Procurador Jurídico    01  

Procurador Adjunto da Fazenda 01 

Assessor Técnico Jurídico de Apoio Administrativo    06  

  

III – Secretaria da Administração e Planejamento  

   

 Cargo 

     

Quantitativ

o  

Secretário de Administração     01  

Coordenação de Recursos Humanos     01  

Gerência de Patrimônio, Suprimentos e Arquivo 

Geral     

01  

Coordenação do Departamento de Contratos, 

Licitações e Compras      

01  

Gerência de Recursos Humanos e Planejamento 01 

Gerência de Admissão e Desempenho do Servidor 01 

Gerência de Fiscalização de Contratos e Convênios 01 

Gerência de Compras Públicas 01 

Gerência do Orçamento Democrático    01 

Assessoria jurídica 01 

 

IV – Secretaria das Finanças   

   

 Cargo 

     

Quanti

tativo  

Secretário das Finanças      01  
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Coordenação Financeiro      01  

Coordenação de Planejamento, Orçamento e Gestão      01  

Coordenação de Arrecadação Tributária e Fiscalização      01  

Coordenação de Empenhos    01 

Gerência de Empenhos    01 

Gerência de Orçamento e Gestão 01 

Gerência de Planejamento 01 

Gerência de Fiscalização tributária 01 

Gerência de Finanças 01 

Gerência de Lançamento de Tributos 01 

Assessoria Jurídica 01 

 

V – Secretaria de Assistência Social   

   

 Cargo 

     

Quanti

tativo  

Secretário de Assistência Social      01  

Gerência do Departamento de Ação e Assistência Social      01  

Gerência do Departamento de Assistência à Criança e 

Apoio a Adolescência      

01  

Gerência do Departamento de Apoio ao Idoso e a Mulher      01  

Gerência do Programa PROJOVEM Adolescente      01  

Gerência do Programa Bolsa Família      01  

Gerência do CRAS     01  

  

VI – Secretaria da Educação   

  

Cargo Quanti

tativo  

Secretário de Educação      01  

Diretor do Departamento do Ensino Fundamental I      01  

Diretor do Departamento do Ensino Fundamental II      01  

Diretor do Departamento de Coordenação e Supervisão 

Escolar      

01  

Gerência do Departamento de Merenda Escolar e 

almoxarifado da Educação     

01  

Gerência do Departamento de Transportes Escolares     01  

 
 

VII – Secretaria da Cultura, Esporte e 

Turismo  

 

   

 Cargo      Quantitativo  

Secretário de Cultura, Esporte e Turismo      01  

Gerência do Departamento de Cultura e 

Produção Artística      

01  

Gerência do Departamento do Patrimônio 

Histórico, Artístico e Paisagístico      

01  

Gerência do Departamento de Esportes      01  

Gerência do Departamento de Turismo, 

Marketing e Eventos      

01  

   
  

VIII – Secretaria da Saúde   

   

 Cargo      Quantitativo  

Secretário de Saúde      01  

Secretário Executivo      01  

Assessor Técnico em Saúde      01  

Ouvidor do SUS      01  

Coordenador de Unidade Básica de Saúde    01 

Coordenação de Atenção à Saúde      01  

Coordenador de Atenção Básica      01  

Coordenador de Saúde Bucal      01  

Coordenador da Política de Medicamentos 

e Assistência Farmacêutica      

01  

Gerência do Departamento de Gestão e 

Planejamento      

01  

Coordenador de Administração e Finanças 

     

01  

Coordenador de Tecnologias da 

Informação e Educação em Saúde      

01  

Coordenador de Controle, Avaliação, 

Regulação e Auditoria em Saúde      

01  

Gerência do Departamento de Promoção e 

Vigilância em Saúde      

01  

Coordenação de Vigilância Sanitária e 

Controle de Zoonose      

01  

Coordenação de Vigilância Epidemiológica 

e Ambiental      

01  

Coordenador do Serviço Atendimento 

Móvel de Urgência 

   01 

  

IX – Secretaria da Infra-Estrutura    

   

Cargo Quantitativo  

Secretario da Infra-Estrutura       01  

Gerência do Departamento de Obras, 

Engenharia e Pavimentação      

01  

Gerência do Departamento de Planejamento 

Urbanístico      

01  

Gerência do Departamento de Praças, Parques, 

Jardins e Cemitérios Públicos      

01  

Gerência do Departamento de Uso e Ocupação 

do Solo Urbano      

01  

Gerência do Departamento de Iluminação 

Pública      

01  

    
  

X – Secretaria da Agricultura   

   

 Cargo      Quantitativ

o  

Secretario de Agricultura      01  

Diretor do Departamento Agrícola      01  

Diretor do Departamento de Zootecnia      01  

  

XI – Secretaria da Transportes  

   

Cargo Quantitativo  

Secretário de Transportes     01  

Coordenador do Departamento de de Transportes e Mobilidade 

Urbana     

01 

   
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 01 de 

fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 

PREFEITO 

 

 
DECRETO Nº 1.121, 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Nomeia a Comissão do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA-PB, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a necessidade de instituir e regulamentar o Serviço de Inspeção 
Municipal (SIM), conforme previsto na legislação vigente, decreta: 

Art. 1º - Fica instituída a Comissão do Serviço de Inspeção Municipal (SIM), com o objetivo 
de coordenar, implementar e fiscalizar as ações relacionadas à inspeção e controle sanitário de 
produtos de origem animal e vegetal no âmbito do município de Aparecida-PB. 

Art. 2º - A Comissão do SIM será composta por membros designados, representando os 
seguintes setores: 

I. ANTONIO GONÇALVES DE OLIVEIRA, Técnico Agrícola da 
Secretaria Municipal de Agricultura; 

II. MARTHA CYBELLE PIRES E SILVA, Nutricionista;  
III. DILERMANDO SIMOES DANTAS, Médico Veterinário; 

Art. 3º - Os membros da Comissão do SIM serão designados por ato do Prefeito Municipal, 
mediante indicação dos respectivos titulares das pastas mencionadas no Art. 2º deste decreto. 

Art. 4º - Compete à Comissão do SIM: 
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I - auxiliar o Serviço de Inspeção Municipal na elaboração das normas e regulamentos 
necessários à plena execução das atividades de inspeção; 

II - analisar e emitir parecer sobre os projetos de construção, reforma e aparelhamento dos 
estabelecimentos destinados à obtenção de matéria-prima, industrialização e beneficiamento 
de produtos alimentícios;  

III - analisar e emitir parecer sobre os processos de registro da embalagem e da rotulagem de 
produtos de alimentícios;  

IV - colaborar com a coordenação do Serviço de Inspeção Municipal, quando solicitado. 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito de Aparecida-PB, 29 de fevereiro de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
PREFEITO 
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JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
PREFEITO 

 
 

HELIO ROQUE DE ASSIS 
VICE-PREFEITO 

 
MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA 

CHEFE DE GABINETE 
 
 

JACINTO GOMES DE SOUSA SEGUNDO  
PROCURADOR JURÍDICO 

 
 

LAERCIO FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO  
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ANTONIONE PONTES ABRANTES 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

 
 

JUCILANIA QUEIROGA PIRES 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
FRANCISCO FARIAS JUNIOR 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 
 
 

NARJARA CRISTINA DE ARAUJO 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 
 

MARIA GILVANEIDE DE SOUSA SILVA 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

ALBANETE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 
FRANCISCA PIRES ANDRADE 

SECRETÁRIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
 

JOSÉ APARECIDO GARRIDO DE SOUSA  
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 
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